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TELMEX DO BRASIL S.A.
CNPJ/MF 02.667.694/0001-40 - NIRE 35.300.183.835 - Companhia Fechada

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA REALIZADA EM 18 DE DEZEMBRO DE 2017. 1. 
DATA, HORÁRIO E LOCAL: Realizada em 18 de dezembro de 2017, às 9 horas, na sede da Telmex do 
Brasil S.A. (“Companhia”), situada na Rua dos Ingleses, nº 600, 12º andar, Cidade e Estado de São 
Paulo. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Presentes os acionistas representando a totalidade do capital 
social da Companhia, em razão do que ficam dispensadas as formalidades de convocação, nos termos 
do artigo 124, §4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), 
conforme assinaturas no Livro de Presença de Acionistas. Presente, ainda, a Sra. Marcia Aparecida de 
Lucca Calmon, representante da APSIS Consultoria e Avaliações LTDA (Avaliadora). 3. MESA: Presidiu 
os trabalhos o Sr. Roberto Catalão Cardoso, que convidou o Sr. André Santos Correia para atuar como 
secretário. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a proposta de redução do capital social da 
Companhia; (ii) a forma de restituição aos acionistas do valor correspondente ao capital reduzido; (iii) 
caso aprovado os itens (i) e (ii) acima, deliberar acerca da alteração do artigo 5º do Estatuto Social da 
Companhia, com eficácia após o decurso do prazo legal aplicável; (iv) a atribuição de poderes aos 
administradores da Companhia para praticar todos os atos relacionados com a consecução da redução 
de capital ora deliberado; (v) a ratificação dos atos já praticados pela administração da Companhia; e 
(vi) a alteração e consolidação do Estatuto Social da Companhia. 5. DOCUMENTOS LIDOS E 
AUTENTICADOS PELA MESA: (i) Laudo de Avaliação – Anexo I; e (ii) Estatuto Social da Companhia 
– Anexo II. 6. DELIBERAÇÕES: (A) Aprovada pela unanimidade dos acionistas que essa ata seja 
lavrada sob a forma de sumário e que a sua publicação seja feita com a omissão das assinaturas dos 
Acionistas presentes, como facultam os §§ 1º e 2º do artigo 130, da Lei das Sociedades por Ações. (B) 
Dispensada a leitura dos documentos relacionados às matérias a serem deliberadas nesta Assembleia 
Geral Extraordinária, uma vez que são de inteiro conhecimento dos acionistas, foram examinadas e 
discutidas as matérias constantes da Ordem do Dia, e os acionistas deliberaram, por unanimidade: 6.1. 
Considerando que o Conselho Fiscal da Companhia não está em funcionamento, aprovar a redução do 
valor do capital social da Companhia, por ser considerado excessivo em relação ao seu objeto social, 
nos termos do artigo 173 da Lei das Sociedades por Ações, em R$317.781.439,98 (trezentos e dezessete 
milhões, setecentos e oitenta e um mil, quatrocentos e trinta e nove reais, noventa e oito centavos), 
passando de R$419.822.186,42 (quatrocentos e dezenove milhões, oitocentos e vinte e dois mil, cento 
e oitenta e seis reais, quarenta e dois centavos) para R$102.040.746,44 (cento e dois milhões, quarenta 
mil, setecentos  e quarenta e seis reais, quarenta e quatro centavos) mediante o cancelamento de 
238.624.886 (duzentos e trinta e oito milhões, seiscentos e vinte e quatro mil, oitocentos e oitenta e seis) 
ações, sendo 119.312.443 (cento e dezenove milhões, trezentos e doze mil, quatrocentos e quarenta e 
três) ações ordinárias e 119.312.443 (cento e dezenove milhões, trezentos e doze mil, quatrocentos e 
quarenta e três) ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal de emissão da Companhia 
(“Redução de Capital”); 6.2. Aprovar, com a expressa anuência do acionista José Formoso Martínez, 
que a Redução de Capital seja realizada de forma desproporcional à participação dos acionistas no 
capital social da Companhia, de tal forma que serão canceladas apenas as ações de titularidade da 
acionista Claro S.A.; 6.3. Aprovar, com a expressa anuência do acionista José Formoso Martínez, que o 
pagamento a ser efetuado à acionista Claro S.A., em decorrência da Redução de Capital aqui aprovada, 
seja feito (i) por intermédio da entrega de 38.461.539 (trinta e oito milhões, quatrocentas e sessenta e 
uma mil e quinhentas e trinta e nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da 
Star One S.A., sociedade anônima com capital fechado, com sede na Cidade e Estado do Rio de 
Janeiro, na Avenida Presidente Vargas, nº 1.012, 6º andar, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
03.964.292/0001-70 (“Star One”), de propriedade da Companhia (“Ações Star One”), (ii) além de R$0,89 
(oitenta e nove centavos de Real) em moeda, haja vista que o valor correspondente às ações da 
Companhia ora canceladas será R$ 0,89 superior ao valor do investimento da Companhia com Ações 
Star One; 6.4. Aprovar e ratificar a nomeação e contratação da APSIS Consultoria e Avaliações LTDA, 
com sede na Rua do Passeio, nº 62, 6º Andar, Centro, Cidade e Estado do Rio de Janeiro, CEP 20021-
280, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.681.365/0001-30 e no Conselho Regional de Contabilidade 
(“CRC”) sob o nº CRC/RJ-005112/O-9, neste ato representada por Marcia Aparecida de Lucca Calmon 
(CRC CRC/1SP-143169/O-4) (“Avaliadora”), como sociedade especializada para fins de elaboração do 
Laudo de Avaliação das Ações Star One, que será utilizado como base para a formalização da Redução 
de Capital; 6.5. Aprovar o Laudo de Avaliação previamente elaborado pela Avaliadora. O Laudo de 
Avaliação ora aprovado foi devidamente rubricado pela mesa e passa a integrar a presente ata, para 
todos os fins e efeitos legais, como “Anexo I”. 6.6. Aprovar, com a expressa anuência do acionista José 
Formoso Martínez, que o pagamento a ser efetuado à acionista Claro S.A., em decorrência da Redução 
de Capital aqui aprovada, seja feita por intermédio do pagamento de R$0,89 (oitenta e nove centavos de 
Real) em espécie e da entrega das Ações Star One, que, com base no Laudo de Avaliação, possuem o 
valor contábil de R$317.781.439,09 (trezentos e dezessete milhões, setecentos e oitenta e um mil, 
quatrocentos e trinta e nove reais, nove centavos);  6.7. Os Acionistas declaram, para todos os fins de 
direito, que estão de acordo com os valores atribuídos às Ações Star One, os quais correspondem ao 
valor da Redução de Capital ora aprovada. 6.8. Consignar que as deliberações constantes dos itens 6.1, 
6.2 e 6.3 acima só se tornarão eficazes após o decurso do prazo legal de 60 (sessenta) dias contados 
da publicação desta ata, nos termos do artigo 174 da Lei das Sociedades por Ações, sendo certo que: 
(a) findo o referido prazo, ficará a administração autorizada a praticar todos e quaisquer atos necessários 
à implementação da Redução de Capital; e (b) eventuais variações no valor do patrimônio contábil da 
Companhia ou no valor contábil das Ações Star One, verificadas entre a presente data e a data de 
eficácia da Redução de Capital, não alterarão os valores adotados nesta deliberação. 6.9. Aprovar a 
alteração do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, que, após o transcurso do prazo de 60 
(sessenta) dias mencionado no item 6.7 acima, passará a viger com a seguinte redação: “Artigo 5º - O 
capital social é de R$102.040.746,44 (cento e dois milhões, quarenta mil, setecentos e quarenta e seis 
reais, quarenta e quatro centavos), totalmente subscrito e integralizado, representado por 95.166.895 
(noventa e cinco milhões, cento e sessenta e seis mil, oitocentos e noventa e cinco) ações, sendo 
47.583.448 (quarenta e sete milhões, quinhentos e oitenta e tres mil, quatrocentos e quarenta e oito) 
ações ordinárias e 47.583.447 (quarenta e sete milhões, quinhentos e oitenta e três mil, quatrocentos e 
quarenta e sete) ações preferenciais, todas nominativas, sem valor nominal, totalmente subscritas e 
integralizadas em moeda corrente nacional e bens tangíveis.” 6.10. Fica a administração da Companhia 
autorizada a praticar todos e quaisquer atos necessários à implementação da Redução de Capital ora 
aprovado, com amplos e gerais poderes para proceder a todos os registros, transcrições, averbações ou 
comunicações que se fizerem necessários de modo a aperfeiçoar a operação acima; 6.11. Ratificar os 
atos já praticados pela administração da Companhia relacionados com a consecução da Redução de 
Capital. 6.12. Por fim, aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia que, devidamente 
rubricado, passa a integrar a presente ata na forma de seu Anexo II.  6. Encerramento: Nada mais 
havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se 
manifestou, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, a qual, reaberta 
a sessão, foi lida, aprovada e assinada pelos presentes. A) Mesa: Roberto Catalão Cardoso, Presidente; 
André Santos Correia, Secretário. B) Acionistas Presentes: José Formoso Martínez; e Claro S.A., 
representada pelo seu Diretor, Sr. Roberto Catalão Cardoso.  São Paulo, 18 de dezembro de 2017. 
Confere com a original, lavrada em livro próprio. André Santos Correia - Secretário. ESTATUTO SOCIAL 
DA TELMEX DO BRASIL S.A. Capítulo I: Denominação, Duração, Sede e Objeto: Artigo 1º: TELMEX 
DO BRASIL S.A. é uma sociedade anônima de capital fechado, a ser regida por este Estatuto Social e 
demais disposições legais aplicáveis. Artigo 2o: A Companhia possui prazo de duração indeterminado. 
Artigo 3º: A Companhia tem sua sede social e foro no Estado de São Paulo, na Rua dos Ingleses, 600, 
12º andar, CEP 01329-904. Parágrafo Único: A Companhia poderá criar, manter, encerrar ou suprimir 
sucursais, filiais e agências no País e no exterior por deliberação da Diretoria, satisfeitas as formalidades 
legais. Artigo 4º: A Companhia tem por objeto social: (a) a prestação de serviços de telecomunicações, 
de interesse coletivo e de âmbito nacional e internacional, para a transmissão de sinais, símbolos, 
imagens, voz, sons e informações de qualquer natureza; (b) a prestação de serviços de valor adicionado 
relacionados a serviços de telecomunicações; (c) a prestação de serviços de provimento de acesso à 
Internet;  (d) a locação, fornecimento, importação, exportação ou a compra e venda de equipamentos e 
materiais de telecomunicações, bem como equipamentos e materiais a eles acessórios, inclusive 
infraestrutura de telecomunicações operação, exploração e prestação de serviços de valor adicionado; 
instalação, manutenção, operação e gerência de redes de telecomunicações e a prestação de outros 
serviços relacionados ao objeto social da companhia; (e) a projeção, planejamento, desenho, 
gerenciamento, construção, instalação, operação, exploração e manutenção de redes e infraestrutura, a 
cabo/fio e sem cabo/fio, para telecomunicações;  (f) consultoria, gerenciamento e elaboração de projetos 
de engenharia em telecomunicações, diretamente ou através de terceiros; (g) a participação, como 
sócia, quotista ou acionista, em outras sociedades; e (h) a representação comercial de terceiros. 
Capítulo II: Capital Social e Ações: Artigo 5º - O capital social é de R$102.040.746,44 (cento e dois 
milhões, quarenta mil, setecentos e quarenta e seis reais, quarenta e quatro centavos), totalmente 
subscrito e integralizado, representado por 95.166.895 (noventa e cinco milhões, cento e sessenta e 
seis mil, oitocentos e noventa e cinco) ações, sendo 47.583.448 (quarenta e sete milhões, quinhentos e 
oitenta e três mil, quatrocentos e quarenta e oito) ações ordinárias e 47.583.447 (quarenta e sete 
milhões, quinhentos e oitenta e três mil, quatrocentos e quarenta e sete) ações preferenciais, todas 
nominativas, sem valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional e 

bens tangíveis. Parágrafo Primeiro: Cada ação ordinária dará direito a 1 (um) voto nas deliberações 
das Assembleias Gerais. Parágrafo Segundo: As ações preferenciais não têm direito a voto, sendo a 
elas assegurada prioridade no reembolso de capital, sem prêmio. Parágrafo Terceiro: A Companhia 
poderá adquirir as próprias ações para fins de cancelamento ou permanência em tesouraria, para 
posterior alienação, respeitadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis. Parágrafo Quarto: 
A Companhia poderá emitir títulos múltiplos de ações ou cautelas que as representem, os quais, da 
mesma forma que as ações, serão sempre assinados por 02 (dois) Diretores ou 02 (dois) procuradores 
ou por 01 (um) Diretor em conjunto com 01 (um) procurador, admitida a chancela mecânica.  Parágrafo 
Quinto: A Companhia deverá completar, dentro de 15 (quinze) dias da data do recebimento do pedido, 
os atos de registro, transferência de ações ou o desdobramento de títulos múltiplos, sendo-lhe facultado 
cobrar os custos decorrentes desses processamentos.  Parágrafo Sexto: O capital social é representado 
por ações ordinárias e preferenciais, sem valor nominal, não havendo obrigatoriedade, em qualquer 
emissão de ações, de se guardar proporção entre elas, observadas as disposições legais e estatutárias. 
Capítulo III: Assembleias Gerais: Artigo 6º: A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente nos 04 
(quatro) primeiros meses seguintes ao término do exercício social, para os fins do previsto em lei, e, 
extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem.  Artigo 7º: As Assembleias Gerais da 
Companhia, convocada de acordo com a lei, serão instaladas e presididas por qualquer de seus 
acionistas presentes, pessoalmente ou por seu representante legal. O secretário da mesa será de livre 
escolha do presidente da Assembleia.  Artigo 8º:  Ressalvadas as hipóteses previstas em lei, as 
deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria de votos dos presentes, não se 
computando os votos em branco. Artigo 9º:  Cada ação ordinária tem direito a um voto nas deliberações 
das Assembleias Gerais.  Capítulo IV: Da Administração da Sociedade: Artigo 10º: A Administração 
da Sociedade será exercida por uma Diretoria.  Artigo 11º: A Diretoria será composta por, no mínimo, 2 
(dois) Diretores e, no máximo, 6 (seis) Diretores, sem denominação específica, eleitos e destituíveis em 
Assembleia Geral.   Artigo 12º:  Os Diretores serão eleitos por prazo de gestão de 03 (três) anos, 
podendo ser reeleitos. Artigo 13º: Ocorrendo vacância, por qualquer motivo, de qualquer cargo na 
Diretoria, os demais Diretores assumirão as funções do Diretor a deixar o cargo até o término de seu 
prazo de gestão. Artigo 14º: Os Diretores tomarão posse mediante assinatura do respectivo termo no 
livro das Atas da Diretoria, estando dispensados de prestar caução, e poderão receber uma remuneração 
mensal, que será levada à conta de despesas operacionais.  Parágrafo Único: A forma e o montante da 
remuneração dos Diretores serão estabelecidos anualmente pela Assembleia Geral. Artigo 15º: 
Compete à Diretoria a administração e a gestão dos negócios sociais, podendo realizar todas as 
operações e praticar os atos necessários ou convenientes que se relacionarem com o objeto da 
sociedade, ressalvados aqueles para os quais seja, por lei ou pelo presente Estatuto, atribuída a 
competência à Assembleia Geral, cabendo-lhe:  (a) Convocar as Assembleias Gerais dos acionistas; (b) 
Levantar balanços intermediários e propor a sua aprovação à Assembleia Geral, juntamente com a 
proposta de distribuição e aplicação dos lucros, respeitando o disposto no Capítulo VI; (c) Submeter à 
aprovação da Assembleia Geral o relatório anual e as demonstrações financeiras de cada exercício; (d) 
Autorizar a criação, a alteração de endereço e a extinção de sucursais, filiais, agências ou dependências, 
inclusive no exterior; (e) Elaborar, modificar e aprovar instruções, organogramas, regimentos e 
regulamentos internos que julgar úteis ou necessários; e (f) Distribuir, entre seus membros, as funções 
da administração da sociedade. Artigo 16º: A administração dos negócios sociais em geral, a 
representação e a prática de todos os atos necessários a Companhia será feita por meio de 2 (duas) 
assinaturas sendo a de 1 (um) diretor em conjunto com outro diretor, ou a de 1 (um) diretor em conjunto 
com 1 (um) procurador, ou por 2 (dois) procuradores em conjunto, observado o disposto nos Artigos 19º 
e 20º.  Parágrafo Primeiro: No limite de suas atribuições, 02 (dois) diretores poderão constituir 
procuradores ou mandatários para, em conjunto de dois e na forma estabelecida nos respectivos 
instrumentos, representar a Companhia.  Parágrafo Segundo: As procurações outorgadas pela 
Companhia, além de mencionarem expressamente os poderes conferidos, deverão, com exceção 
daquelas para fins judiciais ou representação em processos administrativos de natureza tributária, 
conter um período de validade não superior a 01 (um) ano. Artigo 17º: Ressalvado o disposto nos 
Artigos 18º e 19º deste Estatuto, caberá aos Diretores ou aos procuradores, nos termos do Artigo 16º 
acima, a prática de todos os atos necessários ou convenientes à administração e representação da 
Companhia dispondo eles dos poderes necessários para, entre outros: (a) Representação da companhia 
em Juízo e fora dele, ativa e passivamente, perante terceiros, quaisquer repartições públicas, 
autoridades federais, estaduais e municipais, bem como autarquias, sociedade de economia mista e 
entidades paraestatais;  (b) A administração dos negócios sociais, inclusive compra, venda, troca ou a 
alienação por qualquer outra forma, de bens móveis da companhia, determinando os respectivos 
termos, preços e condições; e (c) A assinatura de quaisquer contratos ou documentos de natureza 
financeira, mesmo que importem em responsabilidade ou obrigação da companhia, incluindo, mas não 
se limitando a, escrituras, títulos de dívida, cambiais, movimentação de contas bancárias, emissão de 
cheques e/ou ordens de pagamento, trabalhistas ou não, sem limitação de valor. Artigo 18º: Dependerá 
de prévia aprovação da Assembleia Geral Extraordinária, a prática dos seguintes atos, respeitado o 
disposto no Artigo 16º: (a) Adquirir, alienar, onerar ou criar gravames de qualquer natureza sobre 
participações societárias;  (b) Adquirir, vender ou de qualquer outra forma dispor, dar em garantia ou 
onerar, bens, de qualquer natureza, da companhia, cujo valor de mercado exceda a importância em 
Reais correspondente a US$1.000.000,00 (um milhão de dólares);  (c) Celebrar contratos com os 
Diretores, ou modificar estes contratos, assim como assumir quaisquer obrigações que possam 
significar benefícios para as pessoas referidas; (d) Constituir, dissolver ou liquidar subsidiárias; e (e) 
Firmar quaisquer contratos, cujo valor, individual ou global exceda a importância de  US$1.000.000,00 
(um milhão de dólares), incluindo os de construção, comodato e locação. Artigo 19º: Os seguintes atos 
poderão ser praticados individualmente pelos diretores ou por procuradores constituídos nos termos do 
presente Estatuto: (a) Requerimentos com órgãos públicos ou particulares relativos a declarações sobre 
a companhia; (b) recebimento de citação inicial ou prestação de depoimento pessoal em Juízo;  (c) 
recebimento de intimações e prestação de declarações extrajudiciais; (d) Inscrições e prestações de 
informações para órgãos públicos ou particulares; (e) Nomeação de prepostos para a Justiça do 
Trabalho; (f) Outorga de procurações exclusivamente para a representação perante órgãos públicos e 
particulares, com vistas ao cumprimento de formalidades necessárias à legalização e ao regular 
funcionamento da companhia; (g) Endosso de títulos para depósito em conta da companhia ou para 
cobrança bancária; (h) Declarações para importação e exportação; (i) Emissão de guias para 
recolhimento de impostos; (j) Contratos de qualquer valor ou natureza quando celebrados com quaisquer 
dos acionistas; e (k) Aplicações e resgates de recursos em instituições financeiras em nome e para a 
transferência para contas da própria Companhia. Artigo 20º: São expressamente vedados, sendo nulos 
e inoperantes com relação à Companhia, os atos que a envolverem em obrigações relativas a negócios 
ou operações estranhas aos objetivos sociais, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer outras 
garantias em favor de terceiros. Capítulo V: Conselho Fiscal: Artigo 21º: A Companhia terá um 
Conselho Fiscal não permanente, composto de no mínimo 3 (três) membros e no máximo 5 (cinco) 
membros efetivos e suplentes de igual número, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral que 
deliberar sua instalação e que fixará sua remuneração, respeitados os limites legais, sendo certo que 
qualquer acionista poderá, a qualquer tempo, requerer a instalação do Conselho Fiscal da Companhia.  
Quando de seu funcionamento, o Conselho Fiscal terá as atribuições e os poderes conferidos por lei. 
Capítulo VI: Exercício Social, Balanço e Lucros: Artigo 22º: O exercício social tem início em 1o de 
janeiro e termina em 31 de dezembro de cada ano.  Ao final de cada exercício social deverão ser 
levantadas as demonstrações financeiras, para submissão, dentro dos 4 (quatro) meses subsequentes 
ao término do exercício social, à aprovação da Assembleia Geral Ordinária. Parágrafo Único: É 
facultado à Diretoria determinar o levantamento de balanços em períodos menores, inclusive mensais, 
para fins de distribuição de dividendos intermediários ou intercalares que, quando distribuídos, poderão 
ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. Neste caso, quaisquer 2 (dois) Diretores, em conjunto, 
submeterão as demonstrações financeiras para aprovação da Assembleia Geral. Artigo 23º: Os 
acionistas terão direito ao recebimento de um dividendo anual obrigatório de, no mínimo, 1% (um por 
cento) do lucro líquido do exercício, deduzido ou acrescido dos seguintes valores: (a)  Os prejuízos 
acumulados e a provisão para imposto de renda serão deduzidos dos resultados do exercício financeiro; 
(b)  5% (cinco por cento) do lucro líquido será destinado para constituição de reserva legal, que não 
deverá exceder 20% (vinte por cento) do capital da Companhia; e  (c) o saldo remanescente do lucro terá 
o destino que lhe for determinado pela Assembleia Geral. Artigo 24º: A Companhia poderá pagar aos 
seus acionistas, mediante aprovação da Assembleia Geral, juros sobre o capital próprio, os quais 
poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. Capítulo VII: Liquidação e Dissolução: 
Artigo 25º: A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos por lei ou por deliberação da 
Assembleia Geral, que estabelecerá o modo de liquidação e elegerá os liquidantes e o Conselho Fiscal, 
se requerida a instalação deste, que funcionarão no período de liquidação. Capítulo VIII: Disposições 
Gerais: Artigo 26º: O valor de reembolso das ações, nos casos em que é assegurado em lei, será igual 
ao valor de patrimônio liquido das ações, apurado com base em balanço levantado na forma prevista em 
lei. Artigo 27º:  Caberá a Assembleia Geral deliberar a respeito das operações de transformação, fusão, 
incorporação e cisão da Companhia, sua dissolução e liquidação, eleição e destituição de liquidantes e 
julgamento de contas.  Artigo 28º:  Nos casos omissos ou duvidosos aplicar-se-ão as disposições legais 
em vigor.

IMÓVEIS EM LEILÃO
EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL

 SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido a  Rua Marconi, nº 31, 8º andar,
Conjunto 82, Republica, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo
COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, Agente Fiduciário do SFH,
venderá na forma da Lei (Decreto-lei nº 70 de 21/11/66 e regulamentação complementar
RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77) no dia, hora e local abaixo referido, o
imóvel adiante descrito onde estará nominado os seus respectivos proprietários, para
pagamento da dívida hipotecária em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA. A venda será feita pelo maior lance obtido. A venda a vista, com recursos
próprios, será feita mediante pagamento integral no ato do leilão, podendo o arrematante
pagar no ato, como sinal, 20% do preço da arrematação e o saldo restante no prazo
impreterível de 08 dias, sob pena de perda do sinal dado. Quando o recurso utilizado
for o FGTS, o arrematante deverá apresentar no ato da compra a carta de habilitação
do FGTS. A venda com financiamento, o arrematante deverá apresentar no ato da
compra a Carta de Crédito, que poderá ser emitida por qualquer agência da CAIXA. As
despesas relativas à comissão do leiloeiro, débitos fiscais, condominiais, as despesas
de execução, registro, impostos e taxas correrão por conta do arrematante. Caso o
imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que será responsável pelas
providências de desocupação do mesmo. Os devedores ficam, desde já, cientificados
do dia, hora e local da realização do presente leilão. Em observação ao artigo 497 do
NCC, é vedada a participação de cônjuges, parentes e afins do leiloeiro, ofertando
lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais. O leiloeiro acha-se habilitado a
fornecer aos interessados informações pormenorizadas sobre os imóveis.
INFORMAÇÕES: (11) 3129-8619 / (11) 3258-0007 - E-mail: sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 11/01/2018 HORÁRIO: DAS 12:30 AS 12:45h
LOCAL: RUA ESTADOS UNIDOS NUM 1898, AG. ESTADOS UNIDOS, SP, COD
2887-SÃO PAULO/SP

1. Contrato: 1.0263.4176671-1 - SED: 30623/2017 - CREDOR: EMGEA -
AGENTE: PROVINCIA
DEVEDOR(ES): JANETE MOTA VIEIRA, BRASILEIRA, SEPARADA JUDICIALMENTE,
REPRES. COMERCIAL, CPF: 090.919.298-71, RG: 18.214.527-X. Imóvel sito à: RUA
PRESIDENTE ANTONIO CÂNDIDO, Nº 330, AP 64, LOCALIZADO NO 6º PAVIMENTO
DO CONDOMÍNIO EDIFÍCIO OUTEIRO DOS PÁSSAROS, 14º SUBDISTRITO LAPA
- SÃO PAULO/SP. Descrição: Com a área privativa de 126,34m², incluindo o respectivo
espaço para a colocação de armário individual em lugar indeterminado nos subsolos,
área comum de 120,34m², nela incluída a área correspondente a 2 vagas na garagem,
área total de 246,68m².

São Paulo, 19/12/2017.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Oficial

19/12/2017 - 05 - 11/01/2018

Fazenda ACN Ltda.
CNPJ/MF n° 44.323.632/0001-61 - NIRE n° 35.200.637.541

Edital de Convocação de Reunião de Sócios
Ficam os senhores sócios da Fazenda ACN Ltda., convocados para 
se reunirem na Reunião de sócios, que se realizara às 10:00 horas, 
no dia 27/12/2017, na Rua Barão de Capanema, 112, 17º andar, Cer-
queira Cesar, São Paulo/SP, CEP 01411-010, para deliberarem sobre as 
seguintes matérias constantes na ordem do dia: Redução do capital 
social da Sociedade de R$ 950.000,00 para R$ 117.251,00. São Paulo, 
14/12/2017. Antonio Carlos da Cunha Lima - Sócio.   (15-16-19)

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº. 0204953-68.2010.8.26.0100. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 34ª Vara Cível, do Foro Central
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Adilson Aparecido
Rodrigues Cruz, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
Pan Mei Hwa, CPF 171.390.118-85, que lhe foi proposta
uma ação Monitória por parte de Sistema Integrado de
Educação e Cultura Sinec Ltda, objetivando a cobrança
da quantia de R$ 22.401,45 (maio/2013 – fls. 72),
referente ao inadimplemento dos serviços educacionais,
prestados no ano letivo de 2006. Encontrando-se a ré em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
pague o débito atualizado (isento de custas processuais)
e os honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à
causa, ou oponha embargos, sob pena de revelia,
constituindo-se de pleno direito o título executivo judicial,
convertendo-se o mandado inicial em executivo. Em caso
de revelia, será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. 19 e 20.12

Centro Intersindical de Conciliação
e Arbitragem do Estado de São Paulo

CNPJ n.° 05.394.328/0001-53
Convocação de Assembleia-Geral Extraordinária

O presidente do Centro Intersindical de Conciliação e Arbitragem 
do Estado de São Paulo, CNPJ n.° 05.394.328/0001-53, no uso de 
suas atribuições, convoca os associados para a Assembleia-Geral 
Extraordinária de 23/12/2017, na Rua Traipu, 114, 9.° andar, Pa-
caembu, São Paulo, SP. 1.ª convocação: às 16h30, com 51% dos 
associados; 2.ª e última convocação: às 17h30, com o mínimo de 
03 associados. Ordem do dia: a) reforma do Estatuto Social, atos 
decorrentes desta e eleições; b) outros assuntos de interesse social.
São Paulo, 19 de dezembro de 2017. Fernando Meirelles, Presidente.

Instituto Internacional Superior de Cultura,
Educação e Reciclagem & Editora (INTERCULT)

CNPJ n.° 59.569.129/0001-68
Convocação de Assembleia-Geral Extraordinária

O presidente do Instituto Internacional Superior de Cultu-
ra, Educação e Reciclagem & Editora (INTERCULT), CNPJ n.° 
59.569.129/0001-68, de acordo com a Lei e com o Estatuto Social, 
convoca os associados para a Assembleia-Geral Extraordinária 
do dia 23/12/2017, na Rua Traipu, 114, 11.° andar, conj. 111, Pa-
caembu, São Paulo, SP. Convocações: 1.ª, às 15h30, com 2/3 dos 
associados; 2.ª e última, às 16 horas, também com 2/3 deles. 
Ordem do Dia: a) reforma estatutária, atos decorrentes desta 
e eleições; b) outros assuntos de interesse social. São Paulo,
19 de dezembro de 2017. Fernando Meirelles, presidente.

Financap S/A Administração e Comércio
CNPJ/MF nº 60.861.051/0001-30 - NIRE nº 35.300.068.858

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Data: 17 de novembro de 2017, às 10:00 horas. Local: Rua Boa Vista, 186, 9º andar - Ala A, Sala 01, Centro, São Paulo/SP. Presença: Acionistas 
representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas constantes do “Livro de Presença dos Acionistas”, ficando desta forma 
constatada a existência de “quorum” legal para a realização da assembleia. Convocação: Acionistas representando a totalidade do Capital Social, 
conforme se verifica do Livro de Presença de Acionistas, dispensando-se, assim, as formalidades de convocação previstas no artigo 124 da Lei 
6.404/76. Mesa Dirigente: Alberto Bonfiglioli Neto - Presidente; Márcio de Brito - Secretário. Ordem do Dia: a) deliberar sobre o aumento do capital 
social da Companhia; b) alteração do caput do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia; c) consolidação do Estatuto Social. Deliberações 
Unânimes: a) Aprovado o aumento do capital social da Companhia no montante de R$ 25.520.920,31(vinte e cinco milhões quinhentos e vinte mil 
novecentos e vinte reais e trinta e um centavos) passando este de R$ 36.101.930,00 (trinta e seis milhões, cento e um mil, novecentos e trinta reais) 
para R$ 61.622.850,31 (sessenta e um milhões seiscentos e vinte e dois mil oitocentos e cinquenta reais e trinta e um centavos), mediante a emissão 
de 636.218 (seiscentos e trinta e seis mil duzentos e dezoito) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, subscritas pela acionista 
Coirmãos Participações S/A., nos termos do Boletim de Subscrição que integra a presente ata como Anexo I, e integralizadas neste ato, mediante 
a capitalização integral do crédito que tal acionista detém contra a Companhia, em razão de empréstimo/mútuo, no montante de 
R$ 25.520.920,31(vinte e cinco milhões quinhentos e vinte mil novecentos e vinte reais e trinta e um centavos), que efetivamente são aproveitados 
na integralização do capital social. Os demais acionistas da Companhia, Albon Participações e Representações EIRELI, Rodolfo Marco Bonfiglioli, 
por intermédio do seu procurador devidamente constituído, Alberto Bonfiglioli Neto, e Maria Helena Scuracchio Bonfiglioli, neste ato, expressamente 
manifestaram a devida anuência e renunciam ao direito de preferência que lhes assistem para a subscrição das novas ações emitidas em 
decorrência do aumento de capital ora aprovado; b) Aprovada a alteração do caput do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, em razão do 
aumento de capital aprovado nos termos do item (a) acima, o qual passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 5º - O capital social, 
totalmente subscrito integralizado em moeda corrente nacional, é R$ 61.622.850,31 (sessenta e um milhões seiscentos e vinte e dois mil oitocentos 
e cinquenta reais e trinta e um centavos), dividido em 1.536.240(um milhão quinhentos e trinta e seis mil e duzentas e quarenta) ações ordinárias 
nominativas, não conversíveis em outras formas, e sem valor nominal.”; c) Por deliberação unânime dos presentes, para maior clareza, o Estatuto 
Social será consolidado na forma abaixo, com adaptação da redação dos artigos, em função das deliberações tomadas nesta Assembleia: 
“Estatuto Social - Capítulo I - Denominação, Sede, Fins e Duração - Artigo 1º - Sob a denominação de Financap S/A Administração e 
Comércio foi constituída esta Sociedade Anônima, em 16/12/1960, regida pelo presente Estatuto e pelas leis vigentes que lhe forem aplicáveis. 
Artigo 2º - A sociedade tem sua sede no Estado de São Paulo, na Rua Boa Vista, 186, 9º andar - Ala “A”, sala 01, Centro, CEP 01014-000, podendo 
abrir e extinguir filiais, escritórios, agências e depósitos em qualquer localidade do País e no exterior, por deliberação da Diretoria. Artigo 3º - A 
sociedade tem por objetivo a administração de bens e valores em geral, móveis e imóveis, a participação com capitais próprios em outras empresas 
ou atividades industriais ou comerciais, o comércio de representações por conta própria ou de terceiros e a prestação de serviços técnicos e 
administrativos a outras empresas por meio de estudos, pareceres e análises de mercados. Artigo 4º - O prazo de duração da sociedade é por 
tempo indeterminado. Capítulo II- Do Capital e Ações - Artigo 5º - O capital social, totalmente subscrito integralizado em moeda corrente nacional, 
é R$ 61.622.850,31 (sessenta e um milhões seiscentos e vinte e dois mil oitocentos e cinquenta reais e trinta e um centavos), dividido em 1.536.240 
(um milhão quinhentos e trinta e seis mil e duzentas e quarenta) ações ordinárias nominativas, não conversíveis em outras formas, e sem valor 
nominal. Acionistas - Percentual - Quantidade ações - Valor (R$): Albon Participações e Representações EIRELI - 0,96% - 14.777 - 592.072,00; 
Coirmãos Participações S/A - 60,88% - 935.196 - 37.513.991,31; Rodolfo Marco Bonfiglioli - 37,86% - 581.585 - 23.329.067,00; Maria Helena 
Scuracchio Bonfiglioli - 0,30% - 4.682 - 187.720,00; Total - 100,00% - 1.536.240 - 61.622.850,31. Parágrafo único - As ações poderão ser 
representadas por cautelas ou títulos múltiplos. Artigo 6º - No caso de aumento do capital social procedido nos termos da lei, os acionistas terão 
preferência na subscrição das novas ações, na proporção das que já possuírem. Artigo 7º - Cada ação corresponderá a um voto deliberativo nas 
Assembleias Gerais. Capítulo III - Da Administração - Artigo 8º - A sociedade será administrada por uma Diretoria composta de 03 (três) membros, 
sem designação específica, acionistas ou não, residentes no País, eleitos em Assembleia Geral, com mandato de 03 (três) anos, permitida a 
reeleição, os quais, mesmo findo o mandato, permanecerão em seus cargos até a posse da nova Diretoria então eleita. Parágrafo Único -  
Os Diretores eleitos tomarão posse mediante a assinatura no Livro de Atas de Reuniões. Artigo 9º - Os honorários da Diretoria serão fixados pela 
Assembleia Geral. Artigo 10º - À Diretoria compete: a) o exercício das atribuições e poderes que a lei e este Estatuto lhe conferem para assegurar 
o funcionamento regular da sociedade; b) apresentar anualmente à Assembleia Geral Ordinária o relatório e demais documentos pertinentes às 
contas do exercício social; c) os Diretores distribuirão entre si as diversas funções peculiares ao cargo de cada um. Artigo 11º - Compete aos 
Diretores, sempre em conjunto de dois, independentemente da ordem de nomeação: a) representar a sociedade ativa e passivamente perante os 
poderes públicos em geral, em Juízo e fora dele; b) gerir, com amplos e ilimitados poderes, todos os negócios da sociedade, realizando operações 
de crédito, bem como praticar todos os atos relativos ao objetivo social e ao interesse da sociedade, assinando todo e qualquer documento de 
responsabilidade, tais como cheques bancários, notas promissórias, duplicatas e demais títulos; escrituras de compra e venda de imóveis, contratos 
de qualquer natureza e demais documentos concernentes ao giro e funcionamento normal da companhia, inclusive compra, alienação, gravação 
ou hipoteca de bens móveis e imóveis da sociedade; c) contrair empréstimos com particulares ou órgãos governamentais, Banco do Brasil S/A., 
Caixas Econômicas, oferecendo garantias reais podendo, para tanto, gravar ou empenhar bens reais, avalizar e constituir outros tipos de garantias; 
d) superintender a administração da sociedade, exercendo as atribuições que lhe são conferidas por lei e por este Estatuto, a fim de garantir o 
regular funcionamento da sociedade; e) constituir procuradores em nome da sociedade, no limite de suas atribuições e com os poderes 
especificados no instrumento acerca dos atos e operações que poderão pelos outorgados ser praticados. Artigo 12º - No caso de ausência ou 
impedimento temporário de um dos Diretores, o Diretor ausente será substituído por um procurador devidamente habilitado na forma da letra “e” 
do Artigo 11 deste Estatuto. Artigo 13º - No caso de vaga na Diretoria, a sociedade continuará a ser administrada pelo Diretor ou Diretores 
remanescentes até a primeira Assembleia que se realizar e que tratará do preenchimento ou não da vaga, servindo o eleito até o restante do 
mandato. Capítulo IV- Do Conselho Fiscal - Artigo 14º - O Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente, compor-se-á de 03 (três) membros 
efetivos e de igual número de suplentes, acionistas ou não, residentes ou não no País, eleitos pela Assembleia Geral que deliberar a sua instalação, 
nos termos do disposto no § 2º do artigo 161 da Lei 6.404, de 15/12/1976. Parágrafo único - Uma vez instalado, o Conselho Fiscal exercerá as 
atribuições previstas na lei e os seus membros perceberão a remuneração que lhes for fixada pela Assembleia Geral, observado o mínimo legal. 
Capítulo V - Da Assembleia Geral - Artigo 15º - A Assembleia Geral estará legalmente instalada quando preenchidas as formalidades e 
determinações previstas na legislação vigente e neste Estatuto. § 1º - A Assembleia Geral se reunirá ordinariamente uma vez por ano, dentro dos 
04 (quatro) primeiros meses após o término de cada exercício social para os fins previstos na lei e, extraordinariamente, quando o interesse da 
sociedade o exigir. § 2º - A convocação da Assembleia Geral far-se-á na forma da lei.§ 3º - A Assembleia Geral será instalada e presidida por um 
Diretor, que escolherá seu secretário. § 4º - Não será permitida a transferência de ações nos 08 (oito) dias anteriores à data a qual tiver sido 
convocada a Assembleia Geral. Capítulo VI - Do Exercício Social e Demonstrações Financeiras - Artigo 16º - O Exercício social terá a duração 
de um ano, encerrando-se no último dia do mês de dezembro de cada ano, sendo que a sociedade poderá levantar balanços semestrais e, sempre 
que os lucros o permitirem, a critério da Diretoria, poderão ser pagos dividendos semestrais. Artigo 17º - Ao fim de cada exercício social, 
obrigatoriamente, ou ao fim de cada semestre do exercício social, facultativamente, a administração determinará o levantamento das  
seguintes demonstrações financeiras: a) balanço patrimonial; b) demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados; c) demonstração do  
resultado do exercício ou do semestre; d) demonstração das origens e aplicações de recursos. Capítulo VII - Dos Lucros, Reservas e  
Dividendos - Artigo 18º - Do resultado do exercício social anual ou semestral, serão deduzidas as parcelas seguintes, apurando-se o lucro liquido: 
a) os prejuízos acumulados; b) a provisão para o imposto de renda; c) a participação da Diretoria em até 10% (dez por cento) do lucro líquido, desde 
que o resultado do balanço o permita. Artigo 19º - Do lucro líquido serão deduzidos: a) a parcela a título de reserva legal, como previsto no artigo 
193, da Lei 6.404/76; b) a parcela necessária para a constituição de reservas para contingências e de lucros a realizar quando as circunstâncias 
assim o recomendarem. § 1º- O dividendo não será obrigatório no exercício social em que a administração o julgar incompatível com a situação 
financeira da sociedade, observado o que dispõe o § 4º, do artigo 202, da Lei 6.404/76. § 2º - O dividendo será pago no prazo máximo de  
60 (sessenta) dias a contar da data da publicação da Ata da Assembleia Geral que aprovar sua distribuição, considerando-se essa publicação como 
declaração de dividendos. Artigo 20º - Nos casos previstos em lei, o reembolso do valor das ações será efetuado mediante a apuração do seu valor 
patrimonial, o que será feito através e com base no último balanço aprovado pela Assembleia Geral. Capítulo VIII - Das Disposições Gerais -  
Artigo 21º - Os casos omissos no presente Estatuto serão regulados pelas disposições legais vigentes e, em especial, pela Lei 6.404/76.” 
Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi esta ata lavrada, lida, aprovada e assinada por acionistas representando a totalidade do 
capital social da Companhia. A presente ata foi lavrada na forma permitida pelo Artigo 130, parágrafo 1º, da Lei 6.404/76. Assinaturas: Mesa: 
Alberto Bonfiglioli Neto - Presidente; Márcio de Brito - Secretário Acionistas Presentes: Albon Participações e Representações Eireli, Coirmãos 
Participações S/A., Maria Helena Scuracchio Bonfiglioli e Rodolfo Marco Bonfiglioli, representado por seu procurador Alberto Bonfiglioli Neto. 
Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 17 de novembro de 2017. Alberto Bonfiglioli Neto - Presidente; 
Márcio de Brito - Secretário. JUCESP nº 548.380/17-0 em 08/12/2017. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

9º SUBDISTRITO VILA MARIANA
OFICIAL - BEL JOÃO BAPTISTA MARTELLETO
Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os

documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

CLOVIS ANTUNES DE MOURA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO CONSULTOR DE TI,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (28/05/1952), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE HELIO PACHECO ANTUNES DE MOURA E DE HELENA
AURICHIO DE MOURA. MONICA MORANO, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DO LAR,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (20/04/1959), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ALFREDO MORANO E DE MYRIAN MORANO.

GABRIEL HENRIQUE LEONE COSTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROFISSIONAL DE
MARKETING, NASCIDO EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP NO DIA (20/10/1991), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ADALBERTO DE JESUS COSTA E
DE NEIVA LEONE COSTA. ALBA CABEZAS MÉNDEZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
PROFESSORA, NASCIDA EM BARCELONA NO DIA (26/03/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA EM
ESPANHA, FILHA DE JOSÉ CABEZAS Y VARELA E DE CARMEN MÉNDEZ Y GONZÁLEZ.

SÉRGIO ANSELMO DE MELO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ZELADOR, NASCIDO EM
BOM CONSELHO, PE NO DIA (22/07/1973), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE NOEL ANSELMO DE MELO E DE MARIA ANUNCIADA DE MELO. MARILUCE COSTA SCHUMAN,
ESTADO CIVIL VIÚVA, PROFISSÃO ADVOGADA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (03/09/1938),
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE IZOLDINO COSTA E DE IOLANDA FIOCCHI.

WELLINGTON ABDALLA DISSEI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO, NASCIDO
EM SOCORRO, SP NO DIA (25/02/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
DOMINGOS ODONE DISSEI E DE SUELY ABDALLA DISSEI. STÉPHANIE RODER PUFAL, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO EMPRESÁRIA, NASCIDA EM CUIABÁ, MT NO DIA (01/07/1983),
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE CRISTOVÃO FREIRE PUFAL E DE
MARIA LUIZA RODER PUFAL.

IVAN CHIAO VIEIRA DE AZEVEDO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR DE
EMPRESAS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (15/08/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO, SP, FILHO DE PAULO SÉRGIO VIEIRA DE AZEVEDO E DE CHIAO PAO LIEN. SILVIA
MARIA ASSUMPÇÃO DE BRITO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADMINISTRADORA DE
EMPRESAS, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (08/09/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA EM
SÃO PAULO, SP, FILHA DE GERSON LUIZ MENDES DE BRITO E DE FLORINDA IANNI ASSUMPÇÃO.

EDGARD ONODA LUIZ CALDAS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MÉDICO VETERINÁRIO,
NASCIDO EM BOTUCATU, SP NO DIA (16/12/1978), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE ANTONIO LUIZ CALDAS JUNIOR E DE JULIA JUM ONODA. CARLA NAÍRA MILHOSSI,
ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDA EM MENDONÇA, SP NO DIA
(28/01/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE ODAIR CORNELIANI
MILHOSSI E DE ISABEL CRISTINA VIEIRA MILHOSSI.

ANDRÉ HUFNAGEL PEREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ASSISTENTE FINANCEIRO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (13/12/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE REINALDO LEITE PEREIRA E DE MONICA HUFNAGEL PEREIRA. LOUISE SALTINI
JODE, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DESIGNER, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (05/
10/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE WAGNER
MARTINETTI JODE E DE SILVIA MARIA SALTINI JODE.

DELCIDIO DELLA COLETTA JUNIOR, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO MÉDICO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (21/04/1964), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE DELCIDIO DELLA COLETTA E DE HILDA DE ARAUJO DELLA COLETTA.
CAROLINE HARUMI ITAMOTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO MÉDICA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (27/05/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE JOÃO HIROSHI ITAMOTO E DE DIRCE HIROKO OYAMA ITAMOTO.

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

30º SUBDISTRITO IBIRAPUERA
OFICIAL - RODRIGO DINAMARCO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

BRUNO BRANTA LOPES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO EM
NETEROI, RJ NO DIA (03/12/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
PEDRO DOS SANTOS LOPES E DE TELMA MARIA BRANTA LOPES. WERICA DA SILVA GARCIA,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PUBLICITÁRIA, NASCIDA EM FRANCISCO MORATO, SP NO
DIA (12/10/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA EM POÁ, SP, FILHA DE MILTON VANDERLEI DOS
SANTOS GARCIA E DE IVANDETE DA SILVA GARCIA. (EDITAL RECEBIDO DE POÁ, SP).

PEDRO VITOR MACEDO VIEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO ELÉTRICO,
NASCIDO EM RECIFE, PE NO DIA (28/03/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP,
FILHO DE MANOEL VIEIRA SOBRINHO E DE GLEUDES PINHEIRO MACEDO VIEIRA. MILENA SIQUEIRA
VASCONCELOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENGENHEIRA ELÉTRICA, NASCIDA EM
RECIFE, PE NO DIA (08/03/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE CARLOS
EDUARDO PINTO VASCONCELOS E DE MARIA DE LOURDES BEZERRA DE SIQUEIRA.

MAURICIO BRUNOZI KELMANN, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PILOTO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (19/11/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
ISAAC FREDERICO KELMANN E DE MARIA TERESA BRUNOZI KELMANN. CLARISSA FERRAZ,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADVOGADA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (11/06/
1983), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE CELSO FERRAZ E DE SANDRA
REGINA GONDIM FERRAZ.

JOEL ARTURO OLAECHEA PEÑA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO BARTENDER,
NASCIDO EM LIMA, PERU NO DIA (08/03/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP,
FILHO DE MARINO ARTURO OLAECHEA AMPUERO E DE ELENA YRAYDA PEÑA DE OLAECHEA.
ANDRESSA CAZOTTI MOSER, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA FISCAL, NASCIDA
EM SERRA NEGRA, SP NO DIA (06/01/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA
DE BENEDITO MOSER E DE MARIA SILVIA CAZOTTI MOSER.

ANTONIO ALBERTI GRANADO, ESTADO CIVIL VIÚVO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (28/03/1948), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
MANOEL GRANADO E DE ESTELA ALBERTI GRANADO. CARLA DE PAULA E SILVA, ESTADO CIVIL
DIVORCIADA, PROFISSÃO ADVOGADA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/06/1967),
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ DE PAULA E SILVA E DE ALICE
ITALIA PIMENTA DE PAULA E SILVA.

GILBERLAN FARIAS DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUTÔNOMO, NASCIDO
EM PATOS - JAGUARUANA, CE NO DIA (18/04/1976), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE GILBERTO FARIAS DE OLIVEIRA E DE MARIA HOSANA DE OLIVEIRA. ANTONIA
NATIELE ALVES DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CONTROLADORA DE ACESSO,
NASCIDA EM OCARA-ARACOIABA, CE NO DIA (09/06/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO, SP, FILHA DE ERNANI CORREIA ALVES E DE MARIA DO CARMO PEREIRA DE SOUZA.

CAMILO MOYA ZANINI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR DE EMPRESAS,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (12/09/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE EMILIO ANTONIO PACHECO ZANINI E DE SANDRA CLARA MOYA ZANINI. MICHELE
SOUZA DO NASCIMENTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENFERMEIRA, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (22/06/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
JOSÉ FRANCELINO DO NASCIMENTO E DE HELENA MARIA DE SOUZA DO NASCIMENTO.

RICHARD DE OLIVEIRA COSTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ATLETA PROFISSIONAL,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (01/03/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE AMILTON PINTO COSTA E DE FRANCISCA DE OLIVEIRA COSTA. MARIA CAROLINA
MIYAHARA COIMBRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENGENHEIRA AMBIENTAL, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/04/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
BRENO GRANJA COIMBRA FILHO E DE MARIA NUBIA SANTOS MIYARARA.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  18/
12/2017, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:1C055 -  CONTRATO: 918649000012-9 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 0235 - SE

ENDERECO DO IMÓVEL: ESTRADA DE ITAQUERA - GUAIANAZES, Nº 2.415,
CASA 2-07, DO TIPO C, LOCALIZADA NA VIA DE CIRCULAÇÃO 2, CONJUNTO
CONDOMINIO JARDIM DOS PINHEIROS, DISTRITO DE GUAIANAZES,SAO PAULO/
SP.

RUBEM ALVES DA SILVA, BRASILEIRO(A), BANCARIO, CPF: 66053390887, CI:
4.432.189 SSP/SP CASADO(A) COM EUNICE VIEIRA DOS SANTOS SILVA,
BRASILEIRO(A), DO LAR, CPF: 31689474823, CI: 8.711.363 SSP/SP.

FIDUCIAL DIST. TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

18 - 19 - 20/12/2017

Galvão Participações S.A.
Em Recuperação Judicial - CNPJ/MF 11.284.210/0001-75 - NIRE 35.300.376.391

Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária em 30/09/2017
Instalação: 30/09/2017, às 14 horas, sede social. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade.
Mesa: Eduardo de Queiroz Galvão-Presidente; Edison Martins-Secretário. Deliberações: (a) aprova-
da a incorporação pela Companhia, da Galvão Finanças Ltda., CNPJ/MF 11.585.794/0001-79 e regis-
trada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.226.656.119 (“Incorporada”), deven-
do, para tanto: (a) examinar, discutir e deliberar a respeito do Protocolo de Incorporação e Justificativa
em 30/08/2017 pelas administrações da Companhia e da Incorporada (“Protocolo”); (b) aprovada a
ratificação da nomeação e contratação, pela Companhia, da empresa especializada B70 Assessoria
Contábil, inscrita no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo sob o nº
2SP026557/O-6 e CNPJ/MF 11.732.311/0001-61 (“Avaliadora”), para proceder à elaboração do laudo
de avaliação do patrimônio líquido da Incorporada (“Laudo”), com base em seu valor contábil; (c)
aprovaram o valor total do acervo patrimonial líquido da Incorporada a ser incorporado pela Compa-
nhia em R$ 558.930,12; (d) a Companhia substituirá, em seu ativo, o valor do investimento na Incor-
porada pelo valor do acervo patrimonial líquido absorvido, permanecendo inalterado o capital social
da Companhia; e (e) a Companhia torna-se sucessora da Incorporada em todos os direitos e obriga-
ções, a título universal e para todos os fins de direito. Na condição de sucessora, a administração da
Companhia fica desde logo autorizada a praticar todos os atos complementares e/ou decorrentes da
incorporação ora aprovada, com amplos e gerais poderes para proceder a todos os registros, transcri-
ções, averbações ou comunicações que se fizerem necessários de modo a aperfeiçoar as operações
acima. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 30/09/2017. JUCESP nº 538.447/17-5 em 01/12/17.

Galvão Participações S.A.
Em Recuperação Judicial - CNPJ/MF nº 11.284.210/0001-75 - NIRE 35.300.376.391

Extrato da Ata de Assembleia Geral Ordinária em 01/07/2017
Instalação: 01/07/2017, às 10 horas, sede social. Presença: Totalidade. Convocação: Dispensada.
Mesa: José Rubens Goulart Pereira-Presidente; Edison Martins-Secretário. Deliberações: (i) Sanada a
falta de publicação dos anúncios; (ii) Aprovadas as Demonstrações Financeiras, Relatório da Adminis-
tração e do parecer dos auditores independentes, publicadas nos Jornal DOSP e no Jornal O Dia em 30/
06/2017; (iii) Aprovado um prejuízo no exercício social em 31/12/2016, no montante de R$
166.641.700,88, a destinação do resultado do exercício à conta de prejuízos acumulados; (iv) Tendo em
vista a inexistência de sobras de lucros acumulados em exercícios anteriores ou, ainda, reserva de lu-
cros, não haverá distribuição de dividendos aos acionistas da Companhia. Encerramento: Nada mais.
São Paulo, 01/07/2017. JUCESP nº 446.815/17-2 em 02/10/17.

Branco Peres Açúcar e Álcool S/A
CNPJ 43.619.832/0001-01

Assembléia Geral Extraordinária - Convocação
Ficam convocados os Senhores Acionistas a reunirem-se em AGE, a realizar-se dia 02/01/18, às 10 

de deliberar: (1) exame e discussão da cisão total da empresa Comercial Industrial Branco Peres de 
Café Ltda., seguida de incorporação pela Branco Peres Açúcar e Álcool S/A e por nova sociedade a ser 
constituída; (2) contratação de empresa especializada para emissão do laudo de cisão total da empresa 
Comercial Industrial Branco Peres de Café Ltda.; (3) aumento de capital social da sociedade, com al-
teração do “caput” do artigo 5º do estatuto social, em decorrência da cisão total da empresa Comercial 
Industrial Branco Peres de Café Ltda., seguida de incorporação na incorporadora Branco Peres Açúcar 
e Álcool S/A; (4) Aprovar a nova Denominação Social; e, (5) Outros assuntos de interesse da sociedade. 
SP, 13/12/17. João Paulo Branco Peres; Márcio Cristiano Vidoto de Oliveira - Diretores. (16 - 19 - 20)

Comarca: de São Paulo - SP. 2ª Vara Cível. Cartório do 2º Ofício Cível. FOROS REGIONAIS. SÃO MIGUEL PAULISTA. VARAS
CÍVEIS. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016293-91.2015.8.26.0005. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Michel Chakur Farah, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a JOSE CARLOS APARECIDO VIEIRA DA SILVA, Brasileiro, Solteiro, Empresário, RG 275408607,
CPF 284.626.138-50, Av. Felix Nascentes Pinto, 516, casa 1, Jardim Helena, CEP 08090-280, São Paulo - SP, que lhe foi
proposta uma ação de Monitória por parte de Thomas Herman Gestner, alegando em síntese: que recebeu do requerido
os seguintes cheques a titulo de pagamento: data 13.11.2014 no valor R$ 1.350,00, data 12.02.2015 no valor R$
1.000,00,00. Desta forma o Réu é devedor da quantia de R$ 2.753,12 (dois mil setecentos e cinquenta e três reais),
atualizada até setembro de 2015. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da quantia devida, bem como o pagamento de
honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa, hipótese em que ficará isento(a) do pagamento
de custas processuais ou ofereça embargos em igual prazo, sob pena de, decorrido o prazo, que fluirá a partir do prazo
deste edital, ser(em) constituído(s) em título executivo judicial. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na forma da lei.

                       JORNAL ‘ O DIA ’     19 e 20 / 12 / 2017

19 e 20/12

EDITAL DE INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 0037289-68.2017.8.26.0002. Classe: Assunto: Cumprimento de Sentença
- Contratos Bancários. Exeqüente: Itaú Unibanco S/A. Executado: Cardia Bioplásticos (Brasil) Ltda. EDITAL DE
INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0037289-68.2017.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 11ª
Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Antonio Carlos Santoro Filho, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a Cardia Bioplásticos (Brasil) Ltda (CNPJ. 15.606.300/0001-96), que a ação de Cobrança, de
Procedimento Comum, ajuizada por Itaú Unibanco S/A, foi julgada procedente, condenando-a ao pagamento da
quantia de R$ 321.292,39 (novembro de 2017). Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a intimação
por edital, para que em 15 dias úteis, a fluir dos 20 dias supra, pague a quantia devidamente atualizada, sob pena
de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código
de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que a executada,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, sob pena de
prosseguimento da ação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de novembro de 2017.

                             JORNAL “ O DIA ”   19 e 20 / 12 / 2017

19 e 20/12
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EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

29º SUBDISTRITO SANTO AMARO
OFICIAL - MARCO ANTONIO CORREA MONTEIRO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

THIAGO FELIX DA SILVA SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VENDEDOR TECNOLOGIA,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/03/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE GUARACI SILVA SANTOS E DE NADJA FELIX DA SILVA.
THAIS ALEGRETI PAIVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (30/07/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE ALEXANDRE
PAIVA E DE REGINA SELMA ALEGRETI FERREIRA.

GILMAR BONFIM DOS SANTOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO AJUSTADOR MECÂNICO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (23/04/1976), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ODÁLIO BONFIM DOS SANTOS E DE DOLORES MARIA
BONFIM. MONICA APARECIDA PEREIRA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (15/08/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO EDSON PEREIRA DA SILVA E DE SUELI
APARECIDA PEREIRA DA SILVA.

ERIVELTO MOURA LEAL, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GERENTE, NASCIDO EM SANTO
ANDRÉ, SP NO DIA (27/02/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JOÃO ANTONIO LEAL E DE MARIA VALDEMI MOURA LEAL. NAIR RODRIGUES DA
SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO
DIA (09/06/1974), RESIDENTE E DOMICILIADA BUENÓPOLIS, MG, FILHA DE EFIGENIO RODRIGUES
DA SILVA E DE MARIA TEREZA LEAL DA SILVA.

DANIEL PEREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PORTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (31/10/1977), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO
DE ALTAMIRO JOAQUIM PEREIRA E DE HILDA CANDIDA DE JESUS. MÔNICA JESUS DE MACÊDO,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO GARÇONETE, NASCIDA EM RIBEIRA DO POMBAL, BA NO
DIA (17/01/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
RAIMUNDO DIAS DE MACÊDO E DE TEREZA JOSEFA DE JESUS MACÊDO.

WILLIAM FLORENÇO DA SILVA SOUZA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO MOTORISTA,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (12/09/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MANOEL FLORENÇO DA SILVA E DE EDLEUZA MARIA
DE MELO. FERNANDA DIAS GAMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO RADIALISTA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (27/02/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE MISSIAS CLAUDIO SOUZA GAMA E DE LUZINETE DIAS DA MOTA GAMA.

RONALDO ALVES FORTES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (26/07/1975), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JADIR DE VARGAS FORTES E DE DEGMAR ALVES FORTES. KELLY CRISTINA
DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA
(10/11/1976), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
BOAVENTURA JOSE CARVALHO DE SOUZA E DE IVONE SONIA DE SOUZA.

PAULO ROBERTO FAÇANHA DE MORAES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VENDEDOR,
NASCIDO EM FORTALEZA, CE NO DIA (28/05/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE NELSON FERREIRA DE MORAES E DE TELMA FAÇANHA
DE MORAES. ANDREA CARDOSO DE SA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA
EM SÃO PAULO - SP, NO DIA (20/01/1980), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE AMILCAR CARDOSO DE SA E DE GILDETE BEZERRA DE SA.

DOUGLAS LINS GOMES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VENDEDOR, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (11/03/1996), RESIDENTE E DOMICILIADO JUNQUEIRÓPOLIS, SP, FILHO DE
JOÃO LUIZ DE LIMA GOMES E DE ROSANGELA APARECIDA GONÇALVES LINS. JEANINE HANIERI
SANTOS DA HORA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ARTE FINALISTA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (21/02/1996), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE MARCIO ROBERTO DE OLIVEIRA DA HORA E DE ANA LUCIA DE JESUS SANTOS.

LUCAS MOURA VIEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE COMÉRCIO
EXTERIOR, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/10/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
ESTADO, SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP, FILHO DE ELI PERGENTINO COSTA VIEIRA E DE
REGINALDA BENEVIDES MOURA VIEIRA. LUANA FERREIRA ROSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO ANALISTA DE SINISTRO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (12/03/1993), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JERONIMO JOSÉ DA ROSA E DE
EDITE FERREIRA DA SILVA ROSA.

MAURO CESAR COSTA DE LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE ESCRITÓRIO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (05/07/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ROZEVALDO MUNHOZ DE LIMA E DE CLEOGRAÇA
COSTA DIAS DE LIMA. BRUNA GUIMARAES MORAIS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ANALISTA DE CONTROLADORIA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/09/1992), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOAQUIM ALVES DE MORAIS E
DE APARECIDA DA LUZ GUIMARAES.

ALEXANDRE BOCHICHIO KUROSAKI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO
AGRONOMO, NASCIDO EM SÃO PAULO-SP NO DIA (16/01/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE NAPOLEÃO TAKASHI KUROSAKI E DE ELIANE
BOCHICHIO KUROSAKI. HELENA DE MENDONÇA GODOY, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO
DESIGNER, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/05/1980), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ALZIRO GODOY JUNIOR E DE CECILIA DE MENDONÇA
GODOY.

FABRICIO DA CRUZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PEDREIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (27/06/1999), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO
DE LUCIANA DA CRUZ. THAUANE NILZA PAIVA REGES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ESTUDANTE, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (15/05/2000), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE DEIVID ABREU REGES E DE ALEXANDRA
APARECIDA MARQUES PAIVA.

JAIME ANDERSON VIEIRA DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AVIADOR, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/09/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSE CARLOS VIEIRA DE SOUZA E DE ONDINA KELLEN CHIAPPIN. CAMILA
CAMPIONI GOMES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO FARMACEUTICA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (28/02/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE MAURO JOSE ALVES GOMES E DE ISABEL CRISTINA GOMES.

CARLOS ALEXANDRE VIEIRA DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO SUPERVISOR
DE CALL CENTER, NASCIDO EM SÃO PAULO-SP NO DIA (23/10/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSE CARLOS VIEIRA DE SOUZA E DE ONDINA
KELLER CHIAPPIN. JAQUELINE BEZERRA PEREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
PEDAGOGA, NASCIDA EM SÃO PAULO-SP NO DIA (22/07/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOAQUIM PEREIRA FILHO E DE FRANCISCA MARIA
BEZERRA.

NELSON DE SOUZA RASQUINHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO JARDINEIRO, NASCIDO
EM DIADEMA, SP NO DIA (28/05/1973), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE PEDRO RASQUINHO E DE ANA DE SOUZA RASQUINHO. VANESSA SOUZA
OLIVEIRA TOMAZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO FISIOTERAPEUTA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (18/12/1979), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE JOSÉ TOMAZ SOBRINHO E DE ANTONIA MARIA ALEXANDRINA TOMAZ.

JONAS PEREIRA LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COZINHEIRO, NASCIDO EM
DIADEMA, SP NO DIA (30/07/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JORGE SOARES DE LIMA E DE IRACI PEREIRA DA SILVA. NELMA NASCIMENTO DE
JESUS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE CONTÁBIL, NASCIDA EM TEOLANDIA,
BA NO DIA (25/10/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE NAZÁRIO HUNGRIA DE JESUS E DE MARILENE PEREIRA NASCIMENTO.

ELVIS DOMINGUES SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO MONITOR DE QUALIDADE,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/02/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE CLECIO RAMOS DA SILVA E DE LUCIANA DOMINGUES.
MUNIKI SOARES DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO BALCONISTA, NASCIDA EM
DIADEMA, SP NO DIA (10/08/1997), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE JOSE RAIMUNDO SOARES DE OLIVEIRA E DE ANDREA SOARES OLIVEIRA.

JOÃO ANTONIO MORELLI PEREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO FÍSICA, NASCIDO EM SÃO PAULO-SP NO DIA (21/05/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO CARLOS PEREIRA E DE REGIANE
MORELLI PEREIRA. BRENDA ANDRADE DE VASCONCELOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
EMPRESÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO-SP NO DIA (23/05/1997), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE DEJAI ALVES DE VASCONCELOS E DE VIVIANE
RODRIGUES DE ANDRADE VASCONCELOS.

GILBERTO VIEIRA DE ANDRADE JÚNIOR, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO,
NASCIDO EM SÃO PAULO-SP NO DIA (04/10/1974), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE GILBERTO VIEIRA DE ANDRADE E DE MARIA DA
CONCEIÇÃO OLIVEIRA DE ANDRADE. FLAVIA SIMÕES LUZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
EMPRESÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (17/08/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTA CAPITAL, SÃO PAULO, SP, FILHA DE EDGARD JOSÉ LUZ E DE MARIA DA CONCEIÇÃO
CORTE SIMÕES LUZ.

CHRISTIAN DA SILVA PAULINO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COMERCIANTE, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (02/07/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO PEDRO PAULINO E DE MARIA APARECIDA DA SILVA PAULINO.
MONICA PEREIRA DELMONDES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM
SÃO JOÃO DO PIAUI, PI NO DIA (28/03/1980), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSE PEREIRA DA SILVA E DE FRANCISCA SABINA DA SILVA.

EDUARDO DE OLIVEIRA RAMOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTOBOY, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (03/09/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE SEBASTIÃO RAMOS FILHO E DE MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA RAMOS.
IARA MALTA DIAS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AGENTE OPERACIONAL, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (15/12/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE HAMILTON FERREIRA DIAS E DE ROSANGELA MALTA SANTOS DIAS.

LEANDRO DA CUNHA MIRANDA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AGENTE DE BAGAGEM
E RAMPA, NASCIDO EM SALINAS, MG NO DIA (21/11/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ MIRANDA E DE VALCY BARBOSA DA CUNHA
MIRANDA. RAQUEL LOPES DUARTE, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ATENDENTE,
NASCIDA EM ITAOBIM, MG NO DIA (13/11/1996), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE VALDIVINO CARDÔSO DUARTE E DE MARIA BELENITA LOPES DUARTE.

LAURO DZIDUK, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COZINHEIRO, NASCIDO EM CRUZ
MACHADO, PR NO DIA (25/05/1965), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE WADESLAU DZIDUK E DE WANDA BENDNARCZUK DZIDUK. CLAUDIA ANTONIA
RAMOS RODRIGUES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (13/06/1978), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE DORVAL AUGUSTO RODRIGUES E DE CELIA RAMOS
BELARMINO RODRIGUES.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

WASHINGTON DE OLIVEIRA DAS NEVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COORDENADOR
DE EVENTOS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (21/05/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA
DAS NEVES E DE EDNA OLIVEIRA DA SILVA DAS NEVES. INGRID DE OLIVEIRA E SILVA, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ATENDENTE, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (09/10/1990),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO DE
OLIVEIRA E SILVA E DE VALDEIR PEREIRA DE OLIVEIRA.

SILVANIO CANÉ MANDÚ, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE GERAL, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (29/01/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE GUILHERME CANÉ MANDÚ E DE VALDECI PEDRO DO NASCIMENTO. TAMAYO
ENEAS MATUDA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO
DIA (18/12/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
TADASHI MATUDA E DE MARIA DAS GRAÇAS ENEAS MARTINS.

JAIME ALVES SANTA ROSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COMERCIANTE, NASCIDO EM
VARZELÂNDIA, MG NO DIA (31/08/1979), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE NARCIZO ALVES SANTA ROSA E DE CALMITA ALVES DA SILVA. CLARA LORENA
ALMEIDA RÊIS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM
MONTES CLAROS, MG NO DIA (28/10/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE SEBASTIÃO ALVES DOS RÊIS E DE VÂNIA RENÊ ALMEIDA RÊIS.

PABLO CHAGAS PIOKER, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROMOTOR DE VENDAS,
NASCIDO EM PARIQUERA-AÇU, SP NO DIA (12/12/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE PAULO SERGIO PIOKER E DE APARECIDA CHAGAS.
KATIA DOS SANTOS PASTOR, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSESSOR DE VENDAS,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (24/10/1980), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE CLEONICE DOS SANTOS PASTOS.

JOSÉ CLÉCIO DE SOUSA NERES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VIGILANTE, NASCIDO
EM JAGUARETAMA, CE NO DIA (22/07/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ LIMA NERES E DE RAIMUNDA CIPRIANO DE SOUSA NERES.
JOSEFA LAÊNIA BENTO DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA
EM MILAGRES, CE NO DIA (16/02/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ VICENTE DA SILVA E DE MARIA ILÊNE BENTO DA SILVA.

REGINALDO LEITE DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GERENTE DE COMPRAS,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/01/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ADÃO SABINO DA SILVA E DE MARIA CONCEIÇÃO LEITE
EUZEBIO. FERNANDA ALEXANDRE ALVES PEREIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO
PEDAGOGA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/06/1980), RESIDENTE E DOMICILIADA
DIADEMA, SP, FILHA DE ALVACIR ALVES PEREIRA E DE MARIA GILDA ALEXANDRE.

GIOVANNI CARMONA LATORRE, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE TI, NASCIDO
EM BATATAIS, SP NO DIA (23/11/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOÃO HUMBERTO NELSON CARROZZO LATORRE E DE MARIA IZABEL
CARMONA LATORRE. PÂMELA ROBERTA CANDIDA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ARQUITETA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (31/01/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
CAETANO DO SUL, SP, FILHA DE CARLOS ROBERTO CANDIDO E DE MARILÚCIA PEREIRA
CANDIDO.

FABIO CHIORINO MONACO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO JORNALISTA, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (10/09/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE RAFAEL TAMBASCO MONACO E DE CLEONICE CHIORINO MONACO. AMANDA
BELLINELLO ANSALDO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO JORNALISTA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (10/01/1983), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE MARCIO SIROLLI ANSALDO E DE SELMA RIZZO BELLINELLO ANSALDO.

ANDRÉ ALEIXO BORGES, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO EM
SÃO CAETANO DO SUL, SP NO DIA (10/03/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE NALDERLI BORGES E DE AVANI DE JESUS BORGES. TATIANE LOPES
MENDES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CABELEIREIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO-SP NO
DIA (20/04/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
VANDERLEI CANDIDO MENDES E DE GEORGINA LOPES DA SILVA.

DIOGO ALEXANDRE BRAS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (01/06/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE VALDIR BRAS E DE SONIA ALEXANDRE MARQUES DOS SANTOS. VALERIA
DA COSTA SANTANA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (17/01/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSE BEVENUTO DE SANTANA NETO E DE MARIA
IVANIR ALVES DA COSTA.

EDSON DA SILVA GOMES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PEDREIRO, NASCIDO EM
MUNICIPIO DE RAFAEL JAMBEIRO, BA NO DIA (30/03/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE EDERSON DA PAZ GOMES E DE ELZA DA SILVA GOMES.
SANDRA PAIXÃO DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM
CASTRO ALVES, BA NO DIA (05/12/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE GERALDO DIAS DOS SANTOS E DE CARMELITA PAIXÃO DOS SANTOS.

EDINALDO RAMOS SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO MECANICO DE
MANUTENÇÃO, NASCIDO EM CATENDE, PE NO DIA (30/07/1958), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE SEBASTIÃO RAMOS SILVA E DE MARIA DO CARMO
ANGELA SILVA. CONCELITA DE SOUZA OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
DOMÉSTICA, NASCIDA EM DISTRITO DE MAMONAS, MUNICIPIO DE ESPINOSA-MG NO DIA (05/
08/1964), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO
BARBOSA DE OLIVEIRA E DE TEREZA DE SOUZA OLIVEIRA.

RAFAEL BERTOZZI MARCONATO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMAS,
NASCIDO EM CATANDUVA, SP NO DIA (06/08/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE LUIS MAURILIO MARCONATO E DE LUCÍ MEIRE BERTOZZI
MARCONATO. NAYRA HERNANDEZ DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA
DE SISTEMAS, NASCIDA EM SÃO CAETANO DO SUL, SP NO DIA (04/12/1990), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE EDUARDO CORDEIRO DOS
SANTOS E DE SORAIA MELATO HERNANDEZ DOS SANTOS.

DIEGO LOPES DAVID, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADVOGADO, NASCIDO EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (01/12/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO
DE LUIZ CARLOS DAVID E DE IRANI LOPES DA SILVA. ANDREZA DE OLIVEIRA LIMA, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO ADVOGADA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (28/07/1983), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO LIMA PEREIRA E DE
MARIA PENHA DE OLIVEIRA LIMA.

FÁBIO DIAS CESAR SILVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (09/11/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE CYRO CESAR SILVEIRA E DE DELMA BELZ DIAS SILVEIRA. KATIA MOTA
MODESTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO COMISSÁRIA DE BORDO, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (31/08/1977), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE ALONSO MODESTO E DE ELINALDE MOTA MODESTO.

EDSON VENÂNCIO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GARÇOM, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (19/04/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE CLAUDIO VENÂNCIO DA SILVA E DE MARINEIDE OURO DO CARMO. THAMARA
COSTA DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO REPOSITORA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (02/07/1996), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE NILSON FRANCISCO DE OLIVEIRA E DE ELISABETE COSTA CRUZ.

ALEXANDRE DE ABOIM OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TAPECEIRO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (23/10/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA NETO E DE HELENA DE ABOIM OLIVEIRA.
GISELE MONTEIRO DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (20/12/1977), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE HILTON FRANCISCO DE OLIVEIRA E DE CLEONICE
MONTEIRO DE OLIVEIRA.

VANICLEI OLIVEIRA DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE DE PEDREIRO,
NASCIDO EM MULUNGU DO MORRO, BA NO DIA (03/10/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO
PAULO, SP, FILHO DE VANDERLEI ANDRÉ DE SOUZA E DE ANTÔNIA MARIA DE OLIVEIRA.
FERNANDA DA SILVA COSTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (24/07/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE ROBERTO DIAS DA COSTA E DE SILVETE BASTOS DA SILVA.

ANTONIO CALIXTO DE AQUINO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CARPINTEIRO, NASCIDO
EM ICÓ, CE NO DIA (20/08/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE RAIMUNDO PEIXOTO DE AQUINO E DE MARIA DE FÁTIMA CALIXTO DE AQUINO.
AVANIR ROSA DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO COZINHEIRA, NASCIDA EM
VITORIA DA CONQUISTA, BA NO DIA (11/05/1973), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE ROSALVO CELSO DE OLIVEIRA E DE ANAILDE ROSA DE OLIVEIRA.

VALMIR DE LIMA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMAS, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (17/06/1978), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE MANOEL APOLINARIO DE LIMA E DE IRACEMA NASCIMENTO DE LIMA.
RENATA PRANCHA PEDROSO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (13/02/1983), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE MOACIR PERES PEDROSO E DE NILZA PRANCHA PEDROSO.

EDGARD LEONEL LUZ JUNIOR, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PASTOR, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (10/02/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE EDGARD LEONEL LUZ E DE SELMA REGINA PEREIRA LUZ. BARBARA
GONÇALVES DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO JORNALISTA, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (21/09/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA TABOÃO DA SERRA, SP, FILHA
DE CLAUDINEI BATISTA DE OLIVEIRA E DE SIMONE GONÇALVES DA SILVA OLIVEIRA.

ALEF LOPES DA SILVA NICOLAU, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VENDEDOR, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (27/11/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE BRAZ OSCAR NICOLAU E DE MARIA JOSÉ LOPES DA SILVA. SUZANA
RODRIGUES DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO VENDEDORA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (31/10/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE OSCAR NUNES DE SOUZA E DE SANDRA REGINA RODRIGUES DE SOUZA.

LEANDRO FERNANDES DE ANDRADE, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE GERAL,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (13/07/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE CLAUDEMIRO FERNANDES DE ANDRADE E DE MARIA
SOARES DOS REIS. QUEILE CRISTINA DOS SANTOS RODRIGUES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NASCIDA EM SOUTO SOARES, BA NO DIA (11/05/
1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE AURÉLIO
RODRIGUES DA TRINDADE E DE ORMÍDIA ROSA DOS SANTOS.

CICERO PAULINO DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO PORTEIRO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (08/12/1976), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE MARINO HORACIO DA SILVA E DE VERA TERESA PAULINO. ROSA MARIA DA
SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (11/03/
1985), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE CLAUDIO
ISIDORO DA SILVA E DE FRANCISCA LEITE DA SILVA.

ALEX NASCIMENTO LIMA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO GUARDA CIVIL, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (02/12/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ARISOLY FERREIRA DE LIMA E DE EDILENE NASCIMENTO. ANDRESSA
LOPES DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO GUARDA CIVIL, NASCIDA EM BARUERI,
SP NO DIA (17/07/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE HILTON LOPES DA SILVA E DE SEBASTIANA LOPES DA SILVA.

DANILO SILVA PACHECO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE INFRAESTRUTURA,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (17/03/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE SIDNEI MARCOS PACHECO E DE MARIA APARECIDA
SILVA PACHECO. SAMIRA DA SILVA GORDILHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ESTUDANTE,
NASCIDA EM ADAMANTINA, SP NO DIA (21/07/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE VALDECIR GORDILHO E DE TEREZINHA BOA SORTE DA
SILVA GORDILHO.

IGOR TAKASE MACHADO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPREENDEDOR, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (28/08/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ELIAS SILVA MACHADO E DE MARLY CRISTINA TAKASE MACHADO. PALOMA
DOS SANTOS CLEMENTE DIEGO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (06/12/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ DAMASCO CLEMENTE DIEGO E DE ELISABETE MAGDA DOS SANTOS
CLEMENTE DIEGO.

ENOQUE SIMÃO DOS SANTOS, ESTADO CIVIL VIÚVO, PROFISSÃO AUXILIAR DE LIMPEZA, NASCIDO
EM BREJO DA MADRE DE DEUS, PE NO DIA (10/10/1961), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE VALDEMAR SIMÃO DOS SANTOS E DE MARIA JULIA DA
CONCEIÇÃO. ANA LUCIA MILLAN, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (20/12/1967), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ MILLAN E DE MARIA ELZA DE LIMA MILLAN.

WILLIAM MAGALHÃES NUNES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONTABILISTA, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (27/04/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE GERALDO BATISTA NUNES E DE ZENILDA MAGALHÃES DOS SANTOS NUNES.
BEATRIZ SOUSA E SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO BANCÁRIA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (30/05/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE JOSE AUGUSTO DA SILVA E DE MARIA DE LOURDES GABRIEL DA SILVA.

REINALDO COSTA ROSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO BUERISTA, NASCIDO EM
JAGUARIAIVA, PR NO DIA (07/04/1974), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO COSTA ROSA E DE ALICE MARIA CARNEIRO ROSA. DAYANA
REGINA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO
DIA (03/06/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
JOSÉ LUCIO DA SILVA E DE MIRIAM FERREIRA DA SILVA.

RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA BARBOSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR
IMPORTAÇÃO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/04/1976), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE GERALDO LUIZ BARBOSA E DE MARIA CECILIA
DE OLIVEIRA BARBOSA. THAIS HELENA CARVALHO DA COSTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO ASSISTENTE FINANCEIRO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (15/12/1981),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE CARLOS ROBERTO
DA COSTA E DE JOANA DARIA CARVALHO DA COSTA.

RODRIGO TORRES FORTINO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COORDENADOR DE TI,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (24/11/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE IVAN FORTINO JUNIOR E DE IZA TORRES FORTINO.
ISABEL CRISTINA MOREIRA LEITE, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO NUTRICIONISTA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (09/07/1983), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE AVELINO NEVES MOREIRA LEITE E DE MARIA HELENA
DA CONCEIÇÃO MOREIRA LEITE.

MARCO ALBERTO BARBOSA ZILLIG, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO DE VENDAS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (17/08/1980), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE LUIZ HESSEL ZILLIG E DE ROSALINA
MARIA BARBOSA ZILLIG. GEYSA CRISTIANE SOUSA COSTA GUIMARÃES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO RECEPCIONISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (15/06/1992), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARIO MARCELO DA COSTA
GUIMARÃES E DE MARIA DA PAZ SOUSA COSTA GUIMARÃES.

ERNÂNI RIBEIRO DA CONCEIÇÃO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO INSTALADOR DE
SISTEMAS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (21/07/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE HERMELINO FERREIRA DA CONCEIÇÃO E DE REACIVA
ROSA RIBEIRO DA CONCEIÇÃO. GLAICE D’ARC GONÇALVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (01/08/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOANA D’ARC GONÇALVES.

RAFAEL KOITI SATO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (19/09/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE HELIO TETSUO SATO E DE ELZA TIECO NAKAKURA SATO. JUSSARA MICHELE
YAKSIC ESPINOZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ECONOMISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (05/06/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE JAIME OCTAVIO
YAKSIC MIRANDA E DE PAULINA DEL ROSARIO ESPINOZA MORALES.

THIAGO PAULO DOS REIS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GERENTE COMERCIAL,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (30/08/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE VICENTE DE PAULA REIS E DE SANDRA REGINA
CUSTODIO REIS. JESSICA PAULA ZILE, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO AUXILIAR DE
EXPEDIÇÃO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/06/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ATIS ZILE E DE ANA PAULA HENRIQUE.

LAURO BARROSO DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COZINHEIRO, NASCIDO
EM PEDRO II, PI NO DIA (01/05/1971), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE ROSA BARROSO DE OLIVEIRA. MARA BARROSO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO ENFERMEIRA, NASCIDA EM PEDRO II, PI NO DIA (12/05/1976), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE FRANCISCA BARROSO DA SILVA.

THIAGO DE GODOY NAKAO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO CIENTISTA DE DADOS,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (02/02/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARIO NAKAO E DE SUELI APARECIDA DE GODOY.
VIVIANE EIRO, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO ANALISTA DE CREDITO, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (02/06/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ KIYOSHI EIRO E DE TAEKO EIRO.

VALDEMIR ALVES DOS SANTOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ELETRICISTA, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/02/1971), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE VANDIR DOS SANTOS E DE VIRGILINA ALVES DE CARVALHO. KATIA SILVA
SACRAMENTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/05/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO SACRAMENTO E DE CONCEIÇÃO DE JESUS SILVA.

WAGNER SOARES PIMENTEL, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AGENTE DE ATENDIMENTO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (15/05/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO CORDEIRO PIMENTEL E DE MARIA APARECIDA
SOARES PIMENTEL. MARIANA DA SILVA MUNIZ MARQUES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (05/03/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUIZ CARLOS MUNIZ MARQUES E DE GUIOMAR
RODRIGUES DA SILVA.

RICARDO GOLDMANN COSENZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GERENTE COMERCIAL,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (17/09/1960), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE PAULO DEMAR DEL GUERRA COSENZA E DE ODETTE
GOLDMANN COSENZA. VALÉRIA GARCIA HERRERO, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/02/1967), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ HERRERO VALLS E DE
AGUEDA GARCIA HERRERO.

WAGNER VELOSO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO INATIVO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (28/06/1978), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE IVANILDO VELOSO DA SILVA E DE ROSA VELOSO DA SILVA. ALEXSANDRA DOS
SANTOS OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR GERAL, NASCIDA EM UBATÃ,
BA NO DIA (16/02/1980), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE JOÃO BISPO DE OLIVEIRA E DE RITA DA SILVA COELHO DOS SANTOS.

LUÍS PAULO PEREIRA DE ALMEIDA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMAS,
NASCIDO EM ITABUNA, BA NO DIA (29/09/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE LUZINETE PEREIRA DE ALMEIDA. MÁRCIA MARIA DOS SANTOS GOMES,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (30/08/
1985), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ORETIS
FERREIRA GOMES E DE MARIA CICERA BATISTA DOS SANTOS.

MAX EMANUEL FERREIRA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MÚSICO,
NASCIDO EM CONCEIÇÃO DO JACUIPE, BA NO DIA (14/05/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MANOEL DOMINGOS DOS SANTOS E DE
MARLENE FERREIRA. MARIE ANNE JOSIANE DOREMUS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
DIRETORA, NASCIDA EM AURILLAC (CANTAL), FRANÇA NO DIA (17/05/1986), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE PHILIPPE OMER MARIE DOREMUS
E DE AGNES ANNE MARIE LEFORT.

VINCENT YUKIO DONOMAI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE PLANEJAMENTO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/09/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE TONY YUKIYOSHI DONOMAI E DE MÁRCIA SAYURI NUMAKURA DONOMAI.
ESTHER ZHI HONG ZHENG, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CONSULTORA, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (20/05/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE ISAQUE ZHENG CHONG LIANG E DE YU YING HUA.

PAULO GUTIERREZ AZEVEDO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PRODUTOR AUDIO VISUAL,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/10/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE EUGENIO TADEO GOMES AZEVEDO E DE VILMA
GUTIERREZ AZEVEDO. MARIANA DE CARVALHO JUNQUEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO FARMACEUTICA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/08/1986), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ARNALDO JUNQUEIRA LEMES E
DE DESIREE BERNADETE DE CARVALHO LEMES.

LUCAS FRANCISCO SANTOS DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA
DESENVOLVEDOR DE SISTEMAS, NASCIDO EM JABOATÃO DOS GUARARAPES, PE NO DIA (17/02/
1984), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE SEVERINO
FRANCISCO DA SILVA E DE CELIA MARIA DOS SANTOS. BRUNA SOUZA DE BARROS, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (21/02/1987), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARIO NUNES DE BARROS E
DE EDILEUSA SOUZA.

JO HIDEKI TANAKA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO SECURITÁRIO, NASCIDO EM MOGI
DAS CRUZES, SP NO DIA (04/09/1970), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOÃO TANAKA E DE HELENA EMIKO TANAKA. LILIAN PAOLA KJAER DA
FONSECA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO CIRURGIÃ DENTISTA, NASCIDA EM LINS, SP
NO DIA (28/07/1976), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
RUY CARLOS DA FONSECA E DE MARY KJAER DA FONSECA.

DANILO LANG STAPANI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GERENTE DE MARKETING,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/06/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE LIERTE STAPANI E DE RENATA LANG STAPANI. MAYRA
DE CARVALHO DI GIORGIO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA DE MARKETING,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/05/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANGELO DI GIORGIO E DE MARIAN RITA APARECIDA DE
CARVALHO DI GIORGIO.

IBRAIM SOUSA LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VIGILANTE, NASCIDO EM BELO
CAMPO, BA NO DIA (15/03/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE RAFAEL PEREIRA LIMA E DE VITÓRIA DE SOUSA LIMA. CLEIDIANA SANTOS LIMA,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO COPEIRA AUTÔNOMA, NASCIDA EM BELO CAMPO, BA NO
DIA (28/09/1974), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
JOÃO PEREIRA DE LIMA E DE ALBENIZA PEREIRA DOS SANTOS.

Interligação Elétrica Serra do Japi S.A. 
CNPJ nº 10.960.725/0001-85 - NIRE 35300370066

Comunicado de Extravio 
Comunico o extravio de livro de registro de Ações Nominativas  
da Companhia número 1. Registrado na Junta Comercial do Estado de  
São Paulo sob o número 171036.

19ª Vara Cível do Foro Central da Capital / SP. 19º Ofício CívelEdital de Intimação. Prazo 20 dias. Processo n° 0154250-
65.2012.8.26.0100. A Dra. Inah de Lemos e Silva Machado, Juíza de Direito da 19ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz
Saber a Nelson Antonio dos Santos Louzada (CPF. 012.261.598-00), que nos autos da ação de Execução, ajuizada por Banco
Bradesco S/A, em face de Eliane Regina Frazão Louzada (CPF. 070.997.268-70), procedeu-se a penhora sobre: Casa situada
à Rua Ministro Godoy, n° 1381, no 19° Subdistrito - Perdizes, objeto da matrícula n° 98.691 do 2º CRI da Capital/SP, a qual foi avaliada
em R$ 700.000,00 (fevereiro de 2015). Estando o cônjuge da executada em local ignorado, expede-se edital, o qual será afixado
e publicado na forma da lei. Será o presente, afixado e publicado.

                             JORNAL “ O DIA ”    19 e 20 / 12 / 2017

19 e 20/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 1065370-12.2014.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 15ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernando Antonio Tasso, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CABO AGOSTINHO SERVIÇOS FINANCEIROS LTDA, CNPJ 11.026.988/
0001-84, Rua Joaquim Floriano, 72, conjunto 87, Itaim Bibi, CEP 04534-000, São Paulo – SP e GONZALO
BELLON DE AGUILAR, Brasileiro, Empresário, RG V731967J, CPF 233.717.608-80, Avenida Paulista,
1471, conj 512 sala 06, Bela Vista, CEP 01311-200, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória
por parte de BANCO DO BRASIL S/A, objetivando a cobrança de R$275.407,69 ( 31/07/2014), referente ao
Contato de Abertura de Crédito BB Giro Empresa Flex nº 119.105.083, firmado em 25/06/2012. . Estando os
réus em local ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias, paguem o “quantum” reclamado ou ofereçam
embargos, sob pena de não o fazendo, constituir-se em título executivo judicial a inicial pretendida, Em caso
de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de dezembro de 2017.      19 e 20/12

Galvão Participações S.A.
Em Recuperação Judicial - CNPJ/MF 11.284.210/0001-75 - NIRE 35.300.376.391-Extrato da Ata da
Reunião do Conselho de Administração 30/09/2017. Instalação: 30/09/2017, às 13 horas, sede social.
Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade. Mesa: Mário de Queiroz Galvão-Presidente; Edison
Martins-Secretário. Deliberações: (i) aprovada a incorporação do patrimônio líquido total da sociedade
Galvão Finanças Ltda., CNPJ/MF 11.585.794/0001-79 e registrada na Junta Comercial do Estado de São
Paulo sob o NIRE 35.226.656.119 (“Incorporada”) pela Companhia; (ii) aprovada a incorporação, deci-
dem os membros do Conselho de Administração encaminhar a deliberação para a Assembleia Geral dos
Acionistas da Companhia. Nada mais. São Paulo, 30/09/2017. JUCESP nº 536.667/17-2 em 29/11/17.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016336-34.2015.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Jomar Juarez Amorim, na forma da Lei, etc. Faz Saber a José
Valberto de Siqueira Mangabeira (CPF. 757.256.308-20) e Helena Garcia Page Mangabeira (CPF. 009.595.918-18), que Condomínio
Shopping Center Plaza Sul lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 229.981,15 (setembro de 2015),
representada pelo Instrumento Particular de Contrato de Locação de Espaço de Uso Comercial (EUC) no shopping center
denominado Shopping Center Plaza Sul e Instrumento Particular de ReRatificação ao Contrato de Locação de Espaço de Uso
Comercial, relativo ao Espaço de Uso Comercial - EUC 207/208. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para
que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade,
ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, podendo requererem que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de
correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre o
Apartamento 52, situado no 5°andar do Edifício Adriana, sito à Rua Nilo Peçanha, 97, perímetro urbano de Guarulhos/SP, objeto
da matrícula n° 24.078 do 1°CRI de Guarulhos/SP. Outrossim, ficam pelo presente, os executados José Valberto de Siqueira
Mangabeira e Helena Garcia Page Mangabeira, nomeados como depositários do bem acima descrito. Decorridos os prazos supra,
no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente,afixado e publicado. São Paulo,
aos 17 de novembro de 2017.

                         JORNAL “ O DIA ”     19 e 20 / 12 / 2017

19 e 20/12

LEILÕES ONLINE

APARELHOS CELULARES, MODEMS E ACESSÓRIOS DE 
DIVERSAS MARCAS E MODELOS

Informações pelo telefone: 11-3550-4066, ramal 116, pelo e-mail:  
eduardo@frazaoleiloes.com.br ou www.FrazaoLeiloes.com.br

Carlos Eduardo Luis Campos Frazão
JUCESP n° 751

CADASTRE-SE ANTECIPADAMENTE PARA PARTICIPAR DO LEILÃO

OBS: TODOS OS LOTES SÃO DE CELULARES/MODEMS/ACESSÓRIOS SÃO NOVOS,  
USADOS E SUCATA, SEM GARANTIA DE TROCA/FUNCIONAMENTO.

Data: 22 de dezembro de 2017 às 14h00
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1. DATA, HORA E LOCAL: Em 05 de outubro de 2017, às 17h00, na sede da Companhia, 
localizada na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 4º andar, parte, Vila Olímpia, CEP 04551-
065, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Foram cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 
da Lei nº. 6.404, de 15.12.1976 (“LSA”), constatando-se a presença das acionistas represen-
tando a totalidade do capital social, conforme se verifi ca das assinaturas constantes e apos-
tas no “Livro Registro de Presença de Acionistas”. 3. CONVOCAÇÃO: Os avisos de que tra-
ta o artigo 124 da LSA foram dispensados pelo comparecimento da totalidade das acionistas, 
conforme permitido pelo parágrafo 4º do artigo 124 da LSA. 4. MESA: Assumiu a presidên-
cia dos trabalhos o Sr. Arthur Piotto Filho e o Sr. Fernando Guariento Barreto, como secretário. 
5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) o aumento de capital social da Companhia, com a 
consequente alteração do artigo 5º do Estatuto Social; e (ii) a consolidação do Estatuto So-
cial da Companhia. 6. DELIBERAÇÕES: As Acionistas da Companhia, por unanimidade de 
votos, após debates e discussões, deliberaram: 6.1. Autorizar a lavratura da presente ata sob 
a forma de sumário, como faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA; e 6.2. Aprovar o aumen-
to de capital social da Companhia, no valor de R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de 
reais), mediante a emissão de 24.375.924 (vinte e quatro milhões, trezentas e setenta e cin-
co mil, novecentas e vinte e quatro) de novas ações, todas nominativas e sem valor nominal, 
pelo preço de emissão por ação de R$ 1,02560210900216, sendo 12.187.962 (doze milhões, 
cento e oitenta e sete mil, novecentas e sessenta e duas) ações ordinárias e 12.187.962 (doze 
milhões, cento e oitenta e sete mil, novecentas e sessenta e duas) ações preferenciais, a se-
rem totalmente subscritas e integralizadas até 31/10/17, por suas acionistas, a CCR S.A. 
(“CCR”) e a CIIS – Companhia de Investimentos em Infraestrutura e Serviços (“CIIS”), con-
forme boletim de subscrição anexo à presente ata (ANEXO I), passando o capital social da 
Companhia a ser de R$ 3.167.993.090,53 (três bilhões, cento e sessenta e sete milhões, no-
vecentos e noventa e três mil, noventa reais e cinquenta e três centavos), dividido em 
3.071.748.050 (três bilhões, setenta e um milhões, setecentas e quarenta e oito mil e cin-
quenta) ações, sendo 1.535.874.025 (um bilhão, quinhentos e trinta e cinco milhões, oitocen-
tas e setenta e quatro mil e vinte e cinco) ações ordinárias e 1.535.874.025 (um bilhão, qui-
nhentos e trinta e cinco milhões, oitocentas e setenta e quatro mil e vinte e cinco) ações pre-
ferenciais, todas nominativas e sem valor nominal. Em consequência, alterar o Artigo 5º do 
Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º. 
O capital social é de R$ 3.167.993.090,53 (três bilhões, cento e sessenta e sete milhões, no-
vecentos e noventa e três mil, noventa reais e cinquenta e três centavos), totalmente subscri-
to e parcialmente integralizado em moeda corrente nacional, dividido em 3.071.748.050 (três 
bilhões, setenta e um milhões, setecentas e quarenta e oito mil e cinquenta) ações, sendo 
1.535.874.025 (um bilhão, quinhentos e trinta e cinco milhões, oitocentas e setenta e quatro 
mil e vinte e cinco) ações ordinárias e 1.535.874.025 (um bilhão, quinhentos e trinta e cinco 
milhões, oitocentas e setenta e quatro mil e vinte e cinco) ações preferenciais, todas nomina-
tivas e sem valor nominal.” 6.3. Consolidar o Estatuto Social da Companhia, de acordo com 
a alteração aprovada no item 6.2. acima, conforme constante do ANEXO II. Permanecem 
inalterados os demais dispositivos estatutários não alterados na presente assembleia. 7. EN-
CERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, da qual foi lavra-
da a presente ata, que lida e achada conforme, é assinada por todos os presentes. São Paulo/
SP, 05 de outubro de 2017. Sr. Arthur Piotto Filho, Presidente e Sr. Fernando Guariento Barre-
to, Secretário. Acionistas: (1) CCR S.A., pelos Srs. Italo Roppa e Paulo Yukio Fukuzaki; e (2) 
CIIS - Companhia de Investimentos em Infraestrutura e Serviços, pelo Sr. Wagner 
Gudson Marques. Certifi co que a presente é cópia fi el do original, lavrado no livro de Regis-
tro de Atas de Assembleias Gerais nº. 05, às folhas 127 a 140. Sr. Arthur Piotto Filho - Presi-
dente, Sr. Fernando Guariento Barreto - Secretário. JUCESP nº 551.261/17-1 em 13.12.2017. 
Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.
- ANEXO I - ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 05 
DE OUTUBRO DE 2017. BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO: Boletim de Subscrição de corres-
pondente a 24.375.924 (vinte e quatro milhões, trezentas e setenta e cinco mil, novecen-
tas e vinte e quatro) novas ações, todas nominativas e sem valor nominal, pelo preço de 
emissão por ação de R$ 1,02560210900216, sendo 12.187.962 (doze milhões, cento e oi-
tenta e sete mil, novecentas e sessenta e duas) ações ordinárias e 12.187.962 (doze mi-
lhões, cento e oitenta e sete mil, novecentas e sessenta e duas) ações preferenciais, repre-
sentativas do capital social da Companhia. Subscritor - Espécie de Ações Subscri-
tas - Preço de Emissão das Ações - R$ - Forma e Prazo para Integralização: 
CCR S.A., sociedade por ações, com sede na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 5º an-
dar, Vila Olímpia, CEP 04.551-065, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
02.846.056/0001-97 e no NIRE nº. 35.300.158.334, neste ato devidamente representada 
por seus Diretores os Senhores: ITALO ROPPA, brasileiro, casado sob o regime de comu-
nhão parcial de bens, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG nº 
39.541.382-5 – SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 404.189.877-34; e PAULO YUKIO 
FUKUZAKI, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, contador, por-
tador da Cédula de Identidade RG nº. 10.194.341 – SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 
073.215.168-65, ambos com endereço profi ssional na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Blo-
co B, 5º andar, Vila Olímpia, CEP 04.551-065, São Paulo/SP. Assinaturas: ON 24.132.165 
- PN 24.132.165 - R$1,02560210900216 - Em moeda corrente nacional, até 31/10/17; 
CIIS - COMPANHIA DE INVESTIMENTOS EM INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS, so-
ciedade por ações, com sede na Rua Lauro Muller, nº. 116, Sala 3.507, Parte 1, Bairro Bo-
tafogo, Rio de Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 05.410.674/0001-88 e no NIRE n.º 
33.300.312.374, neste ato devidamente representada por seu Diretor, o Sr. WAGNER 
GUDSON MARQUES, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens, 
administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG n.º MG-669.343 – SSP/
MG e inscrito no CPF/MF sob o n.º 131.635.316-87, com endereço profi ssional na Rua Ba-
rão de Teffé, n.º 1.300, Jardim Ana Maria, Jundiaí/SP. Assinatura: - ON 243.759 - PN 
243.759 - R$1,02560210900216 - Em moeda corrente nacional, até 31/10/17. TOTAL: 
24.375.924 - R$ 25.000.000,00. São Paulo/SP, 05 de outubro de 2017. Sr. Arthur Piotto 
Filho - Presidente, Sr. Fernando Guariento Barreto - Secretário.
- ANEXO II - ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 05 
DE OUTUBRO DE 2017. ESTATUTO SOCIAL - CAPÍTULO I – DENOMINAÇÃO, SEDE, 
OBJETO E DURAÇÃO. Artigo 1º. A Companhia de Participações em Concessões (“Compa-
nhia”) é uma sociedade anônima fechada, que se rege pelo presente estatuto e pelas disposi-
ções legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º. A Companhia tem por objeto social: (a) a 
prestação de serviços de (i) execução de projetos e (ii) administração, coordenação, gestão, fi s-
calização, assistência técnica, consultoria e assessoria relacionados: (i) a projetos, elaborados 
direta ou indiretamente, mediante contratação de terceiros; ou (ii) à execução de obras civis, 
de grandes estruturas, de edifi cações, de sistemas de transportes, de ampliação e operação de 
estradas de rodagem e pontes; (b) a prestação de serviços técnicos de engenharia e tecnolo-
gia da informação, compreendendo a administração, coordenação, gestão, supervisão, fi scali-
zação, assistência técnica, manutenção, consultoria, assessoria, desenvolvimento e comercia-
lização de softwares, incluindo a transferência, cessão e licenciamento a terceiros; (c) o exer-
cício de atividades conexas ou relacionadas ao objeto social, direta ou indiretamente; e (d) a 
participação no capital social de outras sociedades. Artigo 3º. A Companhia tem sede e foro 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Chedid Jafet, 222, Bloco B, 4º andar 
- parte, Vila Olímpia, CEP 04551-065, podendo, por deliberação do Conselho de Administra-
ção, abrir, transferir ou extinguir sucursais, fi liais, agências, departamentos, escritórios, depósi-
tos ou quaisquer outros estabelecimentos em qualquer parte do território nacional e no exte-
rior. Artigo 4º. A Companhia tem prazo indeterminado de duração. CAPÍTULO II – CAPI-
TAL SOCIAL E AÇÕES. Artigo 5º. O capital social é de R$ 3.167.993.090,53 (três bilhões, 
cento e sessenta e sete milhões, novecentos e noventa e três mil, noventa reais e cinquenta e 
três centavos), totalmente subscrito e parcialmente integralizado em moeda corrente nacio-
nal, dividido em 3.071.748.050 (três bilhões, setenta e um milhões, setecentas e quarenta e 
oito mil e cinquenta) ações, sendo 1.535.874.025 (um bilhão, quinhentos e trinta e cinco mi-
lhões, oitocentas e setenta e quatro mil e vinte e cinco) ações ordinárias e 1.535.874.025 (um 
bilhão, quinhentos e trinta e cinco milhões, oitocentas e setenta e quatro mil e vinte e cinco) 
ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal. Parágrafo Único. As ações em 
que se divide o capital social da Companhia não estão sujeitas à conversão. Artigo 6º. Cada 
ação ordinária conferirá a seu titular direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. 
Parágrafo 1º. As ações preferenciais não terão direito de voto na Assembleia Geral, mas te-
rão prioridade no recebimento de dividendo obrigatório ou de dividendo mínimo, não cumu-
lativo, de 1% (um por cento) sobre o valor que resultar da divisão do capital social pelo núme-
ro de ações emitidas, o que for maior, bem como prioridade no reembolso de capital, sem prê-
mio, em caso de liquidação da Companhia. Parágrafo 2º. As ações preferenciais adquirirão 
direito de voto caso a Companhia deixe de pagar por 3 exercícios consecutivos os dividendos 
fi xos a que fi zerem jus, direito que conservarão até o restabelecimento do pagamento. Pará-
grafo 3º. A Companhia poderá emitir novas ações preferenciais, de classe igual ou diversa 
das anteriormente existentes, sempre sem direito de voto, mesmo que mais favorecidas que 
as anteriormente existentes, até o limite de 50% do número de ações em que se divide o ca-
pital social, ainda que sem guardar proporção com as ações ordinárias ou com as demais clas-
ses de ações preferenciais. Artigo 7º. Respeitadas as disposições legais aplicáveis, a Compa-
nhia poderá efetuar resgate total ou parcial de ações de qualquer espécie ou classe, cabendo 
à Assembleia Geral fi xar o respectivo valor de resgate e as demais características da operação. 
CAPÍTULO III – ASSEMBLEIA GERAL. Artigo 8º. A Assembleia Geral reunir-se-á ordina-
riamente até o dia 30 de abril do ano seguinte ao término do exercício social, e extraordina-
riamente sempre que os interesses sociais ou a lei assim exigirem, observadas as prescrições 
legais e estatutárias. Parágrafo Único. A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo 
Presidente do Conselho de Administração ou, na sua ausência, por outro conselheiro ou, na 
ausência dos demais conselheiros da Companhia, por um acionista. O presidente da Assem-
bleia Geral escolherá um dos presentes para secretariá-lo. Artigo 9º. As deliberações da As-
sembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei, serão tomadas por maioria absoluta 
de votos, não se computando os votos em branco. Artigo 10º. Sem prejuízo de outras atri-
buições previstas em lei ou no presente estatuto, compete à Assembleia Geral deliberar sobre 
as seguintes matérias: (a) estrutura da Administração e remuneração dos conselheiros; (b) re-
muneração global anual dos administradores; (c) aumento do capital social da Companhia; (d) 
política de dividendos anuais, incluindo a redução do dividendo mínimo obrigatório; (e) cria-
ção de ações preferenciais ou modifi cação dos direitos e vantagens das ações existentes; (f) 
fusão da Companhia, ou sua incorporação em outra; (g) participação em grupo de sociedades; 
(h) cessação do estado de liquidação da Companhia; (i) criação de partes benefi ciárias; (j) mo-
difi cação do objeto social; (k) cisão da Companhia; (l) dissolução da Companhia; e (m) apro-
var a emissão de debêntures e outros títulos/valores mobiliários conversíveis em ações. CAPÍ-
TULO IV – ADMINISTRAÇÃO. Artigo 11. A administração da Companhia compete ao 
Conselho de Administração e à Diretoria. Parágrafo Único. O Conselho de Administração é 
órgão de deliberação colegiada e a representação da Companhia é privativa dos Diretores. 
Artigo 12. Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria devem assumir seus 
cargos dentro de 30 dias a contar das respectivas datas de nomeação, mediante assinatura de 
termo de posse no livro próprio, permanecendo em seus cargos até a investidura dos novos 
administradores eleitos. Parágrafo Único. A posse de membro do Conselho de Administra-
ção residente e domiciliado no exterior fi ca condicionada à constituição de representante le-
gal residente no País, com poderes específi cos para receber citação, mediante procuração ou-
torgada na forma do parágrafo 2º do artigo 146 da Lei nº 6.404/76. Artigo 13. A Assembleia 
Geral fi xará o montante global da remuneração dos administradores e sua distribuição com-
petirá ao Conselho de Administração, que levará em conta as responsabilidades, tempo dedi-
cado às funções, competência, reputação profi ssional e o valor dos respectivos serviços no 
mercado. CAPÍTULO V – CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO. Artigo 14. O Conselho de 
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Administração da Companhia será composto por 3 (três) membros, dentre os quais 1 (um) 
será eleito Presidente, eleitos pela Assembleia Geral de Acionistas para um mandato de 2 
(dois) anos, admitida a reeleição, devendo os mesmos permanecer em seus cargos até a pos-
se dos novos membros. Artigo 15. O Conselho de Administração reunir-se-á sempre que con-
vocado pelo Presidente, pela maioria de seus membros. As reuniões do Conselho de Adminis-
tração devem ser convocadas por pelo menos dois conselheiros, mediante convocação escri-
ta contendo, além do local, data e hora da reunião, a ordem do dia, e acompanhada da docu-
mentação relevante a ser discutida na reunião. As reuniões do Conselho de Administração se-
rão realizadas na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, e serão convocadas com no 
mínimo 5 (cinco) dias de antecedência. Independentemente das formalidades de convocação, 
será considerada regular a reunião a que comparecerem todos os membros do Conselho de 
Administração. Parágrafo Único. Matérias que não sejam objeto da ordem do dia constan-
te da convocação não devem ser objeto de deliberação em reuniões do Conselho de Adminis-
tração, exceto se a reunião contar com a presença de todos os conselheiros e os mesmos con-
cordarem, por unanimidade, em apreciar tais matérias. Artigo 16. As reuniões do Conselho 
de Administração instalam-se com a presença de maioria simples de seus membros. Artigo 
17. Competirá ao Conselho de Administração a orientação geral dos negócios da Companhia, 
devendo obrigatoriamente pronunciar-se sobre as seguintes matérias: (a) eleger os membros 
da Diretoria Executiva e aprovar o Regulamento Interno da Companhia, atribuindo as respec-
tivas funções aos cargos do organograma da Companhia; (b) aprovar, previamente à sua ce-
lebração, contratos entre a Companhia e qualquer de seus acionistas ou empresas que sejam 
controladoras destes, sejam por eles controladas ou estejam sob seu controle comum, em va-
lores acima de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); (c) aprovar a alienação e a constitui-
ção de ônus reais sobre bens do ativo permanente de valor individual superior a R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais); (d) propor, quando for o caso, à Assembleia Geral, a 
emissão de debêntures e outros títulos/valores mobiliários conversíveis em ações, bem como 
aprovar a emissão, pela Companhia, de outros valores mobiliários e/ou títulos de dívida para 
distribuição pública, incluindo, sem limitação, a emissão de nota promissória para oferta pú-
blica de distribuição; (e) aprovar os empréstimos e/ou fi nanciamentos a serem tomados pela 
Companhia, em valores acima de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); (f) fi scalizar a ges-
tão da Diretoria Executiva, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia, solicitar infor-
mações sobre contratos celebrados e/ou em vias de celebração, e sobre quaisquer outros fa-
tos ou atos administrativos que julgar de seu interesse; (g) escolher os auditores independen-
tes da Companhia; (h) aprovar as proposições da Diretoria Executiva para estabelecimento de: 
(i) planejamento tributário; (ii) política de colocação de seguros; (iii) planejamento orçamen-
tário e orçamento anual; (iv) política salarial e de benefícios; e (v) propositura de ações judi-
ciais contra o poder público federal, estadual ou municipal, inclusive autarquias, fundações e 
empresas estatais; (i) aprovar a concessão de garantias ou contragarantias pela Companhia 
em valores acima de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); e (j) aprovar, previamente à sua 
celebração, contratos de qualquer natureza, incluindo seus aditivos, com qualquer prestador 
de serviços, seja pessoa física ou jurídica, em valores acima de R$ 20.000.000,00 (vinte mi-
lhões de reais). Artigo 18. As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas 
pela maioria de votos dos seus membros. Artigo 19. Os conselheiros terão direito de votar 
as matérias submetidas às reuniões do Conselho de Administração (i) pessoalmente, (ii) nos 
termos do Artigo 17 acima ou por (iii) telefone, (iv) videoconferência, (v) fac-símile, (vi) correio, 
(vii) e-mail ou (viii) qualquer outro meio legal por meio do qual possam expressar validamen-
te suas opiniões, desde que, nas hipóteses das alíneas (iii) a (viii) acima, uma cópia da ata da 
reunião seja assinada por fac-símile no mesmo dia da reunião e o respectivo original seja pos-
teriormente assinado por todos os conselheiros que comparecerem à referida reunião. Arti-
go 20. Serão lavradas no livro próprio as atas das reuniões do Conselho de Administração, 
que adquirirão validade e efi cácia mediante a assinatura de tantos conselheiros quantos ne-
cessários para constituir a maioria exigida para deliberação das matérias constantes da ordem 
do dia da reunião. CAPÍTULO VI – DIRETORIA. Artigo 21. A Diretoria é o órgão de repre-
sentação da Companhia, competindo-lhe praticar todos os atos de gestão dos negócios so-
ciais, observadas as deliberações da Assembleia Geral e do Conselho de Administração. Arti-
go 22. A Diretoria é composta por 2 (dois) Diretores de reconhecida competência profi ssio-
nal, eleitos e destituíveis pelo Conselho de Administração, com mandato de 2 (dois) anos, per-
mitida a reeleição. Artigo 23. Dentre os Diretores eleitos, um será designado Diretor Presi-
dente e o outro não terá designação específi ca. Parágrafo 1º. Nos seus impedimentos ou 
ausências, cada Diretor será substituído pelo outro, o qual exercerá, cumulativamente, os dois 
cargos. Parágrafo 2º. Em caso de vacância do cargo de Diretor, assumirá interinamente ou-
tro Diretor, até a primeira reunião do Conselho de Administração, que designará o novo Dire-
tor. Parágrafo 3º. O Diretor que substituir outro Diretor na forma do presente artigo não fará 
jus a qualquer remuneração adicional. Artigo 24. Compete aos Diretores cumprir e fazer 
cumprir este estatuto, as deliberações do Conselho de Administração e da Assembleia Geral, 
e a prática, dentro das suas atribuições, de todos os atos necessários ao funcionamento regu-
lar da Companhia. Parágrafo 1º. Compete ao Diretor Presidente: (a) convocar e presidir as 
reuniões da Diretoria; (b) orientar e coordenar a atuação dos demais Diretores; (c) dirigir as ati-
vidades relacionadas com o planejamento geral da Companhia e suas controladas; (d) man-
ter os membros do Conselho de Administração informados sobre as atividades e o andamen-
to das operações da Companhia; e (e) exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo 
Conselho de Administração. Parágrafo 2º. Compete ao outro Diretor assistir e auxiliar o Di-
retor Presidente na administração dos negócios da Companhia e, sob a orientação e coorde-
nação do Diretor Presidente, exercer as funções que lhes tenham sido atribuídas pelo Conse-
lho de Administração. Artigo 25. A Diretoria, como órgão colegiado, exercerá as seguintes 
atribuições: (a) elaborar o orçamento, a forma de sua execução e os planos gerais da Compa-
nhia, submetendo-os à aprovação da Assembleia Geral; (b) estabelecer políticas específi cas e 
diretrizes decorrentes da orientação geral dos negócios fi xada pela Assembleia Geral; (c) apre-
sentar à Assembleia Geral as propostas de empresas controladas relativas às diretrizes gerais 
de organização, de desenvolvimento de mercado, do plano de investimentos e do orçamento; 
(d) apresentar, sempre que solicitada pelos acionistas da Companhia, a evolução geral dos ne-
gócios da Companhia; (e) propor à Assembleia Geral a alienação dos bens do ativo permanen-
te da Companhia; e (f) deliberar sobre outros assuntos que julgue de competência coletiva da 
Diretoria, ou a ela atribuídos pela Assembleia Geral. Artigo 26. A Diretoria reunir-se-á sem-
pre que convocada pelo Diretor Presidente, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. Pará-
grafo Único. O quorum de instalação das reuniões de Diretoria é a maioria dos membros em 
exercício, e as deliberações serão tomadas pelo voto favorável da maioria dos Diretores pre-
sentes à reunião. Artigo 27. Ressalvados os casos previstos nos parágrafos deste Artigo, a 
Companhia será representada e somente será considerada validamente obrigada por ato ou 
assinatura: (a) de dois Diretores; ou (b) de um Diretor em conjunto com um procurador; ou (c) 
de dois procuradores com poderes específi cos. Parágrafo 1º. Os atos para os quais o presen-
te estatuto exija autorização prévia do Conselho de Administração somente serão válidos uma 
vez preenchido esse requisito. Parágrafo 2º. A Companhia poderá ser representada por ape-
nas um Diretor ou um procurador com poderes específi cos na prática dos seguintes atos: (a) 
recebimento de quitação de valores devidos pela Companhia; (b) assinatura de correspondên-
cia que não crie obrigações para a Companhia; (c) representação da Companhia em assem-
bleias e reuniões de sócios de sociedades da qual participe; (d) representação da Companhia 
em juízo, exceto para a prática de atos que importem renúncia a direitos; e (e) prática de atos 
de simples rotina administrativa, inclusive perante repartições públicas, sociedades de econo-
mia mista, juntas comerciais, Justiça do Trabalho, INSS, FGTS e seus bancos arrecadadores, e 
outras da mesma natureza. Parágrafo 3º. O Conselho de Administração poderá autorizar a 
prática de atos específi cos que vinculem a Companhia pela assinatura de apenas um Diretor 
ou um procurador regularmente constituído, ou, ainda, estabelecer competência e alçada para 
a prática de atos por um único representante. Parágrafo 4º. As procurações serão sempre 
outorgadas ou revogadas por dois Diretores, sendo um deles obrigatoriamente o Diretor Pre-
sidente, sendo que estabelecerão os poderes do procurador e, excetuando-se as procurações 
outorgadas para fi ns judiciais, não terão prazo superior a 1 (um) ano. Parágrafo 5º. O limite 
de prazo disposto no parágrafo 4º supra não se aplica às procurações outorgadas pela Com-
panhia, necessárias à consecução de contratos de fi nanciamento fi rmados junto ao Banco Na-
cional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES e à Caixa Econômica Federal – CEF. 
Nesse caso, as procurações que vierem a ser outorgadas deverão permanecer vigentes até o 
total cumprimento das obrigações previstas em tais fi nanciamentos. CAPÍTULO VII – CON-
SELHO FISCAL. Artigo 28. A Companhia terá um Conselho Fiscal não permanente. Quan-
do em funcionamento, o Conselho Fiscal será constituído por até 4 (quatro) membros titulares 
e até igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral. CAPÍTULO VIII – EXERCÍ-
CIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E LUCROS. Artigo 29. O exercício so-
cial terá início em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano. Ao término de cada 
exercício social serão elaboradas as demonstrações fi nanceiras previstas em lei. Parágrafo 
Único. Deverá ser prevista uma reserva específi ca de restituição de capital aos acionistas, nos 
casos de extinção da concessão, através do percentual de 0,5% (meio por cento) sobre os lu-
cros líquidos anuais da Companhia, até atingir o limite máximo de 10% (dez por cento) do ca-
pital social. Artigo 30. A distribuição de dividendos fi cará condicionada aos limites fi xados 
pela Lei nº 6.404/76, quer quantitativamente, quer quanto à periodicidade de sua distribuição, 
sendo que o dividendo obrigatório será de no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) do lucro 
líquido ajustado, nos termos do artigo 202 da Lei. Parágrafo Único. Ressalvados os direitos 
dos titulares de ações preferenciais, a Companhia somente distribuirá dividendos excedentes 
ao dividendo mínimo obrigatório ou quaisquer outros benefícios societários, inclusive “pro la-
bore” aos administradores-acionistas, previstos neste Estatuto, quando resultarem da apura-
ção, ao fi nal do exercício social, de lucros decorrentes do objeto social e desde que tais divi-
dendos ou benefícios societários remanesçam após o pagamento de obrigações vencidas de-
correntes do contrato de concessão, ainda que tais obrigações tenham se originado em exer-
cícios fi nanceiros anteriores ao da apuração dos lucros. Artigo 31. A Companhia, por delibe-
ração do Conselho de Administração, poderá (i) levantar balanços intermediários, bem como 
declarar dividendos à conta de lucros apurados nesses balanços; ou (ii) declarar dividendos in-
termediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes. Artigo 32. O 
Conselho de Administração poderá pagar ou creditar, em cada exercício social, ad referendum 
da Assembleia Geral Ordinária que apreciar as demonstrações fi nanceiras relativas ao exercí-
cio, juros sobre capital próprio, nos termos da legislação do imposto de renda. Artigo 33. Os 
dividendos e juros sobre capital próprio pagos ou creditados serão imputados ao dividendo 
obrigatório. Artigo 34. Os dividendos atribuídos aos acionistas serão pagos nos prazos da lei, 
somente incidindo correção monetária e/ou juros se assim for determinado pela Assembleia 
Geral, e, se não reclamados dentro de 3 (três) anos contados da publicação do ato que auto-
rizou sua distribuição, prescreverão em favor da Companhia. CAPÍTULO IX – LIQUIDAÇÃO. 
Artigo 35. A Companhia se dissolverá e entrará em liquidação nos casos previstos em lei, ca-
bendo à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação e eleger o liquidante, ou liquidan-
tes, e o Conselho Fiscal, que deverão funcionar no período de liquidação, fi xando-lhes os po-
deres e remuneração. CAPÍTULO X – ARBRITAGEM E CASOS OMISSOS. Artigo 36. As 
divergências entre os acionistas e a Companhia deverão ser solucionadas por arbitragem, na 
forma do disposto no §3º do artigo 109 da Lei nº 6.404/76, por um ou mais árbitros indicados 
na forma do regulamento da Câmara de Arbitragem do Mercado da Bolsa de Valores de São 
Paulo. A arbitragem terá sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, e será con-
duzida em português. Artigo 37. Os casos omissos serão resolvidos pela Assembleia Geral da 
Companhia, com base na legislação aplicável. Sr. Arthur Piotto Filho - Presidente, Sr. Fernando 
Guariento Barreto - Secretário. O texto acima constitui o Estatuto Social consolidado da Com-
panhia de Participações em Concessões aprovado na Assembleia Geral Extraordinária realiza-
da em 05 outubro de 2017 às 17h00.

Publica-se o presente extrato para que seja atendido ao disposto no artigo 1.084, §§ 1º,
2º e 3º da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil Brasileiro. DATA:19 de
dezembro de 2017. LOCAL DAS PUBLICAÇÕES: Observados os termos do § 1º do
artigo 1.152 do Código Civil Brasileiro, as publicações ocorrerão nos órgãos oficiais da
União e dos Estados onde se encontram os seguintes endereços: Sede Social: Avenida
das Nações Unidas, nº 12901, Torre Oeste, 3º andar, Brooklin Novo, São Paulo, SP, CEP
04578-910. Filiais: (i)  Rodovia Poços de Caldas/ Andradas – s/nº – Km 10 – Parte C –
Zona Rural, CEP 37719-005, Poços de Caldas, Minas Gerais; (ii)  Rodovia BR 135,
Avenida Engenheiro Emiliano Macieira, Km 18, nº 03, Bairro Estiva, CEP 65095-604,
São Luís, Maranhão; (iii) Enseada do Lago Grande de Juruti, s/nº,  Porto Capiranga,
CEP 68.170-000,  Juruti,  PA. (iv) Rua Dom Romualdo de Seixas, no. 1476, Sala 2006,
Bairro Umarizal, Belém, PA, CEP 66055-200. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA:
Dispensadas as formalidades de convocação, bem como reunião ou assembleia,
observados os termos dos §§ 2º e 3º do artigo 1.072 do Código Civil Brasileiro.
DELIBERAÇÕES: As Sócias decidem unanimemente reduzir o capital social da
Sociedade de R$ 7.190.216.925,45 (sete bilhões, cento e noventa milhões, duzentos e
dezesseis mil, novecentos e vinte e cinco reais e quarenta e cinco centavos), representado
por 719.021.692.545 (setecentos e dezenove bilhões, vinte e um milhões, seiscentas e
noventa e duas, quinhentas e quarenta e cinco) quotas com valor nominal de R$ 0,01
(um centavo de real) cada, para R$ 7.106.180.275,45 (sete bilhões, cento e seis milhões,
cento e oitenta mil, duzentos e setenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos),
representado por 710.618.027.545 (setecentos e dez bilhões, seiscentos e dezoito milhões,
vinte e sete mil, quinhentos e quarenta e cinco) quotas com valor nominal de R$ 0,01
(um centavo de real) cada,  por reputá-lo excessivo em relação ao objeto social, nos
termos do inciso II, do artigo 1.082 do Código Civil Brasileiro, tendo ponderado os
seguintes fatores para a conclusão do excesso do capital social: a) Com a finalização dos
investimentos realizados pela Sociedade para implantação de uma unidade de extração

% (aprox.) do Valor do
 Sócia Nº de quotas Valor da quota (R$) Capital Social Capital Social (R$)
Alcoa Alumínio S.A. 324.771.813.710 0,01 45,70 3.247.718.137,10
Alumina Limited do Brasil S.A. 216.514.541.593 0,01 30,47 2.165.145.415,93
Alcoa USA Holding Company 49.738.562.434 0,01 6,99 497.385.624,34
Alumina Brazil Holdings PTY Limited 33.159.041.337 0,01 4,67 331.590.413,37
Alcoa World Alumina LLC 23.449.546.407 0,01 3,30 234.495.464,07
Grupiara Participações S.A. 37.790.713.580 0,01 5,32 377.907.135,80
Butiá Participações S.A. 25.193.808.484 0,01 3,55 251.938.084,84
TOTAL 710.618.027.545 0,01 100 7.106.180.275,45

e beneficiamento de bauxita em Juruti/PA, complexo industrial que contou com a
construção de uma rodovia e uma ferrovia de aproximadamente 50Km e de um porto
para abrigar navios com capacidade de carga de até 60.000 toneladas, bem como para a
expansão de sua unidade de produção de alumina em São Luís/MA, que elevou sua
capacidade de produção de 270.000 toneladas para 1.400.000 toneladas, a Sociedade
tem apresentado expressiva geração de caixa em suas operações, em grande parte devido
à magnitude das despesas de depreciação relacionadas aos ativos antes mencionados; b)
O contrato social da sociedade estabelece que as quantidades excedentes de caixa devem
ser distribuídas aos sócios na forma de dividendos ou, inexistindo lucros distribuíveis,
na forma de redução de capital;  Cotejando as projeções de resultados com as necessidades
de investimentos apresentadas pela administração, basicamente de pequena monta já
que direcionados à manutenção do parque produtivo atual, conclui-se que a Sociedade
continuará a acumular caixa sem perspectiva de utilização, o que configura excesso de
capital social, a justificar a proposta de sua redução em R$ 84.036.650,00 (oitenta e
quatro milhões, trinta e seis mil, seiscentos e cinquenta reais) com o cancelamento de
8.403.665.000 (oito bilhões, quatrocentos e três milhões, seiscentas e sessenta e cinco
mil)quotas representativas do capital social da Sociedade e o pagamento de R$ 0,01
(um centavo de real) por quota cancelada a cada uma das sócias, na proporção de suas
participações no capital social da Sociedade. 1.1. Como consequência da deliberação
tomada, as sócias resolvem por unanimidade alterar a cláusula 6ª do Contrato Social da
Sociedade, que passará a ter a seguinte nova redação: “Cláusula 6ª – O Capital Social,
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$
7.106.180.275,45 (sete bilhões, cento e seis milhões, cento e oitenta mil, duzentos e
setenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos), representado por 710.618.027.545
(setecentos e dez bilhões, seiscentos e dezoito milhões, vinte e sete mil, quinhentos e
quarenta e cinco) quotas com valor nominal de R$ 0,01 (um centavo de real) cada,
distribuídas entre as sócias da seguinte forma:

ALCOA WORLD ALUMINA BRASIL LTDA.
CNPJ 06.167.730/0001-68 - NIRE 35 2 2153286 1

EXTRATO DE ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

Parágrafo Primeiro - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas
quotas, mas todas respondem solidariamente pela integralização do capital
social. Parágrafo Segundo - Para efeito do exercício do direito de voto e para
cálculo do montante a ser distribuído a cada sócia, a título de dividendos, bem
como para atribuição de outros direitos econômicos às quotas representativas
do capital social, será considerado o número de quotas detido por cada sócia,
independentemente de seu valor nominal.”. ASSINATURAS: (ass.) Otávio
Augusto Rezende Carvalheira: Diretor das quotistas: Alcoa Alumínio S.A. e

Grupiara Participações S.A. e Procurador das quotistas: Alcoa USA Holding
Company; (ass.) Carlos Eduardo Mahfuz:  Diretor das quotistas Alcoa Alumínio
S.A. e Grupiara Participações S.A. e Procurador da quotista: Alcoa World
Alumina LLC;   (ass.) Michael Leon Schmulian: Diretor da quotista Alumina
Limited do Brasil S.A.  (ass.) David Dias de Sousa: Diretor das quotistas Butiá
Participações S.A. e Alumina Limited do Brasil S.A. e Procurador da quotista
Alumina Brazil Holdings PTY Limited. Testemunhas: Iracema Tereza da Silva
e Ivana Guedes Brigante. Advogada: Caroline Takahashi Steffen.

TULIO DE OLIVEIRA CORREIA E DANIELA FAJARDO DE CAMPOS, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, PUBLICITÁRIO,
NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 05/01/1986, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE TEODORO CORREIA FILHO
E DE MARIA LIMA DE OLIVEIRA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, ASSISTENTE FINANCEIRA, NASCIDA EM EMBU - SP,
AOS 10/04/1987, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE WILSON FAJARDO DE CAMPOS E DE LUCIA ALVES
FERREIRA.

ROGERIO PEDRO DE OLIVEIRA E JURACI DA CONCEIÇÃO DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO,
MOTORISTA, NASCIDO EM CARPINA - PE, AOS 20/01/1969, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE RAMIRO PEDRO
DE OLIVEIRA E DE MARIA MARLI DA SILVA OLIVEIRA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, DO LAR, NASCIDA EM CANAPI
- AL, AOS 20/01/1967, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE MARIA ANDRELINA DA CONCEIÇÃO.

CARLOS ALBERTO RISSO JUNIOR E VANESSA CORREA DE CARVALHO DO AMARAL, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SOLTEIRO, ESPECIALISTA DE RECURSOS HUMANOS, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 08/12/1982, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO - SP, FILHO DE CARLOS ALBERTO RISSO E DE DORALICE NUNES RISSO; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA,
ENFERMEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 24/05/1981, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ PINTO
DO AMARAL E DE IVANDA CORREA DE CARVALHO DO AMARAL.

MARCELO WILLIAM MEUCI E LARISSA DURAN DA MOTA, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, ENGENHEIRO
AMBIENTAL, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 20/10/1980, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSE BENEDITO
MEUCI E DE LIEDA SANTOS MEUCI; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADA, PUBLICITÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP,
AOS 17/12/1981, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE WALTER FERREIRA DA MOTA E DE MARIA HELENA ALVES
DURAN.

FRANCISCO NAZARENO SOUZA DA COSTA E ISABEL GOMES DE SOUZA, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO,
APOSENTADO, NASCIDO EM SÁTIRO DIAS - BA, AOS 30/12/1952, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE DAMIÃO
COSME DA COSTA E DE EULINA PUREZA DE SOUZA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, DE SERVIÇOS DOMÉSTICOS,
NASCIDA EM CRISÓPOLIS - BA, AOS 06/02/1960, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE SATURNINO GOMES DE
SOUZA E DE MARIA BENTO DE SOUZA.

OLAVO AUGUSTO MELO ANGELO E BRUNA CAROLINE SANTOS DE JESUS, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO,
BANCÁRIO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 30/10/1988, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE FRANCISCO
DAS CHAGAS ANGELO E DE MARIA DE LOURDES REIS MELO ANGELO; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, BANCÁRIA,
NASCIDA EM TABOÃO DA SERRA - SP, AOS 18/11/1993, RESIDENTE E DOMICILIADA, SÃO PAULO - SP, FILHA DE DENILDO NASCIMENTO DE JESUS
E DE RITA OLIVEIRA DOS SANTOS DE JESUS.

EDER PEREIRA GOMES E DIANA SILVA SANTOS, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, MOTORISTA, NASCIDO EM
SÃO PAULO - SP, AOS 19/11/1985, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE SAMUEL PEREIRA GOMES E DE MARIA
DE FÁTIMA PEREIRA GOMES; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, RECEPCIONISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS
20/03/1988, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE LIDIO CORREIA DOS SANTOS E DE MARIZA DE ARAUJO SILVA
SANTOS.

VANDERLEI APARECIDO LEMES SIMOURA E FERNANDA DE ARAÚJO, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO,
ENCANADOR, NASCIDO EM TABOÃO DA SERRA - SP, AOS 10/03/1986, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
AMERICO DAMACENO SIMOURA FILHO E DE ANGELA DA PENHA LEMES; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADA,
PROFESSORA, NASCIDA EM FORTALEZA - CE, AOS 10/04/1988, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE SEVERINA
DE ARAÚJO.

IGOR CORDEIRO DOS ANJOS E BIANCA DE SOUSA SANTOS, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE
PRODUÇÃO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 11/11/1993, RESIDENTE E DOMICILIADO E DOMICILIDO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO
DE JOILSON BARBOSA DOS ANJOS E DE IDALIA CORDEIRO DOS SANTOS; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, ASSISTENTE
DE DEPARTAMENTO PESSOAL, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 30/05/1996, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA
DE GILSON ALVES DOS SANTOS E DE MARLI RAMOS DE SOUSA.

LEANDRO OLIVEIRA RUFINO E FERNANDA ALVES RIBEIRO, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, MOTORISTA,
NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 13/02/1978, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE LUIZ CARLOS JOSÉ RUFINO
E DE LEANTINA OLIVEIRA RUFINO; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, PROMOTORA DE EVENTOS, NASCIDA EM SÃO
PAULO - SP, AOS 22/05/1987, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE GILBERTO RIBEIRO E DE MARIA EURIDES
ALVES RIBEIRO.

TIAGO DE OLIVEIRA SILVA E INGRID ADRIANA OLIVEIRA SANTOS, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ESTAGIÁRIO,
NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 07/05/1989, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE MARCELO DA SILVA E DE
IVANI JACINTO DE OLIVEIRA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 15/04/1990,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ CARLOS DOS SANTOS E DE ALTAMIRA DE OLIVEIRA CUNHA DOS
SANTOS.

VITOR HUGO SILVA OLIVEIRA E LARISSA DANTAS DO NASCIMENTO, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO,
COMPRADOR, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 14/07/1995, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE VALDECI
DE CASTRO OLIVEIRA E DE ROSANGELA DE LIMA SILVA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, CONSULTORA, NASCIDA EM
SÃO PAULO - SP, AOS 06/08/1995, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE EVANILDO DAVI DO NASCIMENTO E DE
RAIMUNDA DANTAS DA GAMA NASCIMENTO.

FÁBIO DA SILVA COSTA E GABRIELA PEREIRA, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, MOTOBOY, NASCIDO EM SÃO
PAULO - SP, AOS 22/08/1981, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE RAYMUNDO DA COSTA E DE MARIA DAS
GRAÇAS SILVA DA COSTA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 27/03/1986,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE IZAIAS PEREIRA E DE MARIA DE FATIMA PEREIRA.

EDUARDO SOUSA DIAS E TALITA NASCIMENTO DE SOUSA, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, MONTADOR DE
PISO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 25/07/1993, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE ERONALDO DIAS
PINHEIRO E DE EDMA CAMPOS DE SOUSA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, FISCAL DE CAIXA, NASCIDA EM ITAPECERICA
DA SERRA - SP, AOS 08/03/1997, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE SEBASTIÃO BARBOSA DE SOUSA E DE
MARIA SONIA DO NASCIMENTO SOUSA.

EDVALDO CARDOSO NASCIMENTO E ELAINE CRISTINA LOPES FERREIRA, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO,
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NASCIDO EM OLINDINA - BA, AOS 09/03/1974, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO
DE MARIA FAUSTINA NASCIMENTO; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADA, DO LAR, NASCIDA EM IPATINGA - MG, AOS
14/03/1977, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ADÃO FERREIRA E DE PERPETUA LOPES FERREIRA.

RODRIGO FERREIRA FREIRES E CARLA UESUGI DE ALMEIDA, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO,
COMERCIANTE, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 09/05/1980, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE IZAC
NOGUEIRA FREIRES E DE JURACI FERREIRA FREIRES; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, COMERCIANTE, NASCIDA
EM MARINGÁ - PR, AOS 13/12/1975, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE LUIZ CARLOS DE ALMEIDA E DE HISAYO
UESUGI DE ALMEIDA.

EDITAL DE PROCLAMAS

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos por lei.

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE JD. SÃO LUÍS
OFICIAL - DRª EVANICE CALLADO RODRIGUES DOS SANTOS

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

IMÓVEIS EM LEILÃO
EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL

 SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido a  Rua Marconi, nº 31, 8º andar,
Conjunto 82, Republica, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo
DOMUS COMPANHIA HIPOTECARIA, Agente Fiduciário do SFH, venderá na forma
da Lei (Decreto-lei nº 70 de 21/11/66 e regulamentação complementar RC 58/67, RC
24/68, RD 08/70 e CFG 10/77) no dia, hora e local abaixo referido, o imóvel adiante
descrito onde estará nominado os seus respectivos proprietários, para pagamento da
dívida hipotecária em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA. A venda
será feita pelo maior lance obtido. A venda a vista, com recursos próprios, será feita
mediante pagamento integral no ato do leilão, podendo o arrematante pagar no ato,
como sinal, 20% do preço da arrematação e o saldo restante no prazo impreterível de
08 dias, sob pena de perda do sinal dado. Quando o recurso utilizado for o FGTS, o
arrematante deverá apresentar no ato da compra a carta de habilitação do FGTS. A
venda com financiamento, o arrematante deverá apresentar no ato da compra a Carta
de Crédito, que poderá ser emitida por qualquer agência da CAIXA. As despesas
relativas à comissão do leiloeiro, débitos fiscais, condominiais,  registro, impostos e
taxas correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante
fica ciente que será responsável pelas providências de desocupação do mesmo. Os
devedores ficam, desde já, cientificados do dia, hora e local da realização do presente
leilão. Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções
extrajudiciais. O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados informações
pormenorizadas sobre os imóveis.  INFORMAÇÕES: (11) 3129-8619 / (11) 3258-0007
- E-mail: sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 11/01/2018 HORÁRIO: DAS 12:30 AS 12:45h
LOCAL: RUA ESTADOS UNIDOS NUM 1898, AG. ESTADOS UNIDOS, SP, COD
2887-SÃO PAULO/SP

1. Contrato: 1.0269.4103981-0 - SED: 10291/2017 - CREDOR: EMGEA -
AGENTE: DOMUS
DEVEDOR(ES): SEBASTIAO PAULO DE OLIVEIRA BARBOSA, BRASILEIRO,
SOLTEIRO, MAIOR, COMERCIARIO, CPF: 011.940.328-50, RG: 13.049.780-SSP/SP
e VERA CRUZ BARBOSA DE OLIVEIRA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, MAIOR,
TELEFONISTA, CPF: 694.405.908-82, RG: 14.090.039-1-SSP/SP. Imóvel sito à:
TRAVESSA LUZ DA NATUREZA, Nº 620 E RUA 2,  APARTAMENTO  Nº 51,
LOCALIZADO NO 5º PAVIMENTO DO EDIFICIO MONTE CLARO, BLOCO E,
INTEGRANTE DO EMPREENDIMENTO DENOMINADO ALTOS DO MORUMBI SUL
NO MORUMBI SUL, 29º SUBDISTRITO SANTO AMARO - SÃO PAULO/SP. Descrição:
Com a área privativa de 54,87 m2, e a área comum de 72,63 m2. já incluída a
correspondente a 1 vaga indeterminada no estacionamento descoberto, perfazendo a
áea total construída de 127,50 m2.

São Paulo, 19/12/2017.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Oficial

19/12/2017 - 05 - 11/01/2018

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  18/
12/17, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:1D1C2 -  CONTRATO: 313714049988-3 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 1371 - VL NOVA CACHOEIRINHA

ENDERECO DO IMÓVEL:AVENIDA PARADA PINTO, Nº 3420, APARTAMENTO Nº
132, 13º ANDAR OU 14º PAVIMENTO, BLOCO 08,CONDOMINIO PARQUE
RESIDENCIAL VITORIA REGIA II, 8º SUBDISTRITO-SANTANA, SAO PAULO/SP.
CABENDO-LHE O DIREITO A UMA VAGA INDETERMINADA DESCOBERTA,
LOCALIZADA NO PAVIMENTO TERREO DO RESPECTIVO BLOCO.

ELIANE ALCINA MOTA GOUVEIA, BRASILEIRO(A), PROFESSORA, CPF:
11087934877, CI: 20.647.971 SSP/SP SOLTEIRO(A)   e cônjuge, se casado(a) estiver.
ANTONIO MAURICIO MOTA GOUVEIA, BRASILEIRO(A), COMERCIARIO, CPF:
08877871857, CI: 17.504.762 SSP/SP SOLTEIRO(A)   e cônjuge, se casado(a) estiver.

BANCO BONSUCESSO S/A
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA  ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

19 - 20 - 21/12/2017

Companhia Bioenergética Santa Cruz 1
CNPJ/MF nº 10.763.227/0001-42 NIRE 35.300.346.246

Ata de Assembleia Geral Extraordinária
I – Data, Hora e Local de Realização: Realizada em 10/11/2017, às 13h, na sede social da Companhia 
Bioenergética Santa Cruz 1, localizada na Rodovia SP 255, Km 70, Fazenda Santa Cruz, s/nº, zona 
rural, município de Américo Brasiliense/SP. II – Presença e Convocação: As formalidades de convo-
cação foram dispensadas tendo em vista a presença da acionista representando a totalidade do capital 
social, nos termos do § quarto, do artigo 124 da Lei 6.404/76, conforme as assinaturas constantes do 
“Livro de Registro de Presença de Acionistas”.III – Composição da Mesa: Presidente: Fábio Venturelli 
e Secretário: Rodrigo Tetti Garcia. IV - Ordem do Dia: Deliberar sobre a antecipação de dividendos. 
V – Deliberações Tomadas: Dando início aos trabalhos o Sr. Presidente submeteu à apreciação da 
Assembleia Geral Extraordinária a matéria constante da ordem do dia, a acionista examinou, deliberou 
e aprovou: a antecipação de dividendos no valor de R$ 42.855.199,40 relativos ao exercício em curso a 
se encerrar em 31/03/2018, com pagamento até a data de 17/11/2017. Os dividendos ora antecipados 
serão computados no cálculo dos dividendos a serem distribuídos mediante decisão nesse sentido da 

-
rado em 31/03/2018. VI – Lavratura: Foi aprovada a lavratura da ata desta Assembleia Geral em forma 
de sumário, nos termos do artigo 130, § 1º da Lei nº 6.404/76. VII - Encerramento: Nada mais havendo 
a tratar, foram suspensos os trabalhos para a lavratura desta ata. Reabertos os trabalhos, foi a pre-
sente ata lida e aprovada, e tendo sido assinada por todos os presentes. Presidente da Mesa: Fábio 
Venturelli; Secretário da Mesa: Rodrigo Tetti Garcia. Acionistas: p/ São Martinho S.A.: Fábio Venturelli 
e Rodrigo Tetti Garcia. Esta é cópia da ata lavrada no livro próprio Américo Brasiliense/SP, 10/11/2017.
Jucesp nº 546.531/17-9 em sessão de 06/12/2017. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretaria Geral.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE MARIA TORRES 
GOMES ROSA, REQUERIDO POR MACIEL ROSA MOREIRA E OUTROS - PROCESSO Nº1008684-29.2016.8.26.0003. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Marco Aurélio Pelegrini de Oliveira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem que, por sentença proferida em 05 de julho de 2017, foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA TORRES GOMES 
ROSA,CPF 214.481.538-08, declarando-a submetida à curatela, restrita tão somente aos atos de natureza patrimonial e 
negocial, nos termos do artigo 85, caput e §1º, da Lei 13.146/2015 e nomeado como CURADOR, em caráter DEFINITIVO, o 
Sr. Maciel Rosa Moreira, CPF nº 149.191.458-02 e RG nº 21.183.873, para fins de representação, devendo prestar contas 
anualmente. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei.NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de agosto de 2017.                                                                                      [9,19] 

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO: 20 DIAS. PROCESSO: nº 0203719-17.2011.8.26.0100. A Dra. Mônica Di Stasi Gantus Encinas,
Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital, faz saber a Karen Lúcio Silva (CPF. 391.476.438-46), que
Sociedade Educacional São Paulo lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 21.561,43 (janeiro de 2012),
representada pelos cheques n°s 000526, 000533, 000534, 000535, 000536, 000537, 000538, 000539, 000540 e 000542,
ambos do Banco HSBC Bank Brasil S/A, agência 0185, conta corrente 00671-5, oriundos do Instrumento Particular de Confissão
de Dívida e Acordo, relativo ao ano letivo de 2010. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias,
a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias,
embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e
honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e
juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. NADA MAIS. Será o presente edital, afixado e publicado na forma
da Lei. São Paulo, 07 de novembro de 2017.

                             JORNAL “ O DIA ”    16 e 19 / 12 / 2017

16 e 19/12

Edital de citação – prazo de 30 dias. Processo nº 0021530-05.2010.8.26.0004. A Dra. ANA LUIZA
MADEIRO DIOGO CRUZ, Juíza de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional da Lapa/SP, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a José Luiz Garcia Garcia, CPF 065.719.398-43, que Sistema Integrado de
Educação e Cultura Sinec Ltda. S/C lhe ajuizou uma ação Monitória, objetivando a cobrança da quantia
de R$ 4.556,70 (setembro/2010), oriunda do inadimplemento dos serviços educacionais prestados no ano
letivo de 2006. Encontrando-se o Réu em lugar incerto e não sabido, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL,
para que em 15 dias, a fluir após os 30 dias supra, pague o débito atualizado (isento de custas processuais)
e os honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa, ou oponha embargos, sob pena de revelia,
constituindo-se de pleno direito o título executivo judicial (art. 701 do NCPC). Em caso de revelia, será
nomeado curador especial para regular prosseguimento do feito, nos termos do art. 257, IV do NCPC,
presumindo-se verdadeiros os fatos. Será o presente edital por extrato publicado na forma da lei. NADA
MAIS. São Paulo, aos 18 de outubro de 2017. 19 e 20.12

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0011885-12.2017.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Jomar Juarez Amorim, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) KIOKO SAITO, Brasileiro, CPF 042.267.388-96, que por este Juízo, tramita de
uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Sociedade Unificada Paulista de Ensino Renovado Objetivo
- SUPERO. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia de R$
6.432,65, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%
(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código
de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze)
dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 23 de novembro de 2017. 19 e 20.12

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0040496-72.2017.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 41ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Regis de Castilho
Barbosa Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) IRIS RAELE BUZETTO, Rua Ernesto Portante, 300,
Piracicamirim, CEP 13420-530, Piracicaba – SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de
Sentença, movida por Sociedade Unificada Paulista de Educação e Comunicação Supero – EC Ltda. Encontrando-
se a ré em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia de R$ 46.816,20
(quarenta e seis mil, oitocentos e dezesseis reais e vinte centavos), devidamente atualizada, sob pena de multa
de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (CPC, artigo 85, §1º e § 13, tudo na forma do
artigo 523, §1º do Código de Processo Civil). ). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos  03 de outubro de 2017. 19 e 20.12
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EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE CAPÃO REDONDO
OFICIAL - CLAUDINEI JOSÉ PIRES

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

ADRIANO FERREIRA DO NASCIMENTO E SIRLENE FELIX PEREIRA, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, AÇOUGUEIRO, NASCIDO EM 20/02/1981, NATURAL DE CONTAGEM - MG, RESIDENTE
E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE ELIOZINO FERREIRA DO NASCIMENTO E DE
ALAIDE FRANCISCA DE JESUS; E A PRETENDENTE: DIVORCIADA, ATENDENTE, NASCIDA EM 15/
05/1978, NATURAL DE ITAMBÉ - PE, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE
ENEAS JOÃO JOAQUIM E DE MARIA DA PENHA FELIX PEREIRA.

 ALESSANDRO TEODOSIO DE GOIS E CELIA CONCEIÇÃO DOS SANTOS, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, CONTROLADOR DE ACESSO, NASCIDO EM 23/07/1992, NATURAL DE SÃO PAULO - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE ANTONIO PAULO DE GOIS E DE EDILEUZA
TEODOSIO DE GOIS; E A PRETENDENTE: DIVORCIADA, CONTROLADORA DE ACESSO, NASCIDA
EM 25/01/1967, NATURAL DE CAMACAN - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA
DE RICARDO PINHEIRO DOS SANTOS E DE MARIÊTA CABRAL DA CONCEIÇÃO.

 SEVERINO CÂNDIDO DA SILVA E EDIONE DOS REIS OLIVEIRA, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, PINTOR, NASCIDO EM 02/04/1963, NATURAL DE CACIMBA DE DENTRO - PB, RESIDENTE
E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE CÍCERO CÂNDIDO DA SILVA E DE ANA BORGES
DA SILVA; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, VENDEDORA AUTÔNOMA, NASCIDA EM 02/08/1965,
NATURAL DE BOM JESUS DA LAPA - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA
DE AGAPTO FERNANDÓ DE OLIVEIRA E DE MARONITA DOS REIS OLIVEIRA.

 GENILSON ALVES SOUZA E DAMIANA MARIA DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE: SOLTEIRO,
PEDREIRO, NASCIDO EM 17/10/1957, NATURAL DE ITAOBIM - MG, RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO - SP, FILHO DE MANOEL ALVES DE SOUZA E DE MARIA LUIZA DE SOUZA; E A
PRETENDENTE: DIVORCIADA, DOMÉSTICA, NASCIDA EM 08/01/1976, NATURAL DE PENAFORTE
- CE, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE MANOEL JOAQUIM DA SILVA E
DE MARIA ERMINA DA SILVA.

 GERALDO MAJELLA PEREIRA DA SILVA E JOSELITA DE JESUS TEIXEIRA, SENDO O
PRETENDENTE: DIVORCIADO, MECÂNICO DE AR CONDICIONADO, NASCIDO EM 19/04/1967,
NATURAL DE DIVINOLÂNDIA DE MINAS - MG, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP,
FILHO DE PEDRO PEREIRA DA SILVA E DE MARIA DAS DORES CALDEIRA SILVA; E A PRETENDENTE:
DIVORCIADA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NASCIDA EM 25/03/1971, NATURAL DE MATA DE
SÃO JOÃO - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE MANOEL LOURENÇO
TEIXEIRA E DE VALDETE GONZAGA DE JESUS.

 AMAURI JOSÉ PEREIRA E MARIA DA GUIA DA CONCEIÇÃO, SENDO O PRETENDENTE: SOLTEIRO,
ASSISTENTE DE EVENTOS, NASCIDO EM 05/02/1961, NATURAL DE LAJINHA - MG, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOÃO JOSÉ PEREIRA E DE FLORENTINA PEREIRA
DE JESUS; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM 23/12/1962, NATURAL DE SOLÂNEA
- PB, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ANTONIA MARIA DA CONCEIÇÃO.

 ESMERALDO PINHEIRO ARAUJO E IDALIA PEREIRA DE ARAUJO, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, ELETROTECNICO, NASCIDO EM 10/03/1980, NATURAL DE POÇÕES - BA, RESIDENTE
E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ RIBEIRO ARAUJO E DE ERCILIA PINHEIRO
ARAUJO; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NASCIDA EM 16/05/
1976, NATURAL DE PLANALTO - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE
ALVINO PEREIRA DE ARAUJO E DE OSCARINA PEREIRA NUNES.

 IRACILDO BATISTA ALVES E REJANE MARQUES DE SOUZA, SENDO O PRETENDENTE: SOLTEIRO,
SALGADEIRO, NASCIDO EM 01/04/1967, NATURAL DE HELIOPÓLIS - BA, RESIDENTE E DOMICILIADO
EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE ABELARDO ALVES DOS SANTOS E DE LAZÁRA BATISTA DA SILVA;
E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM 29/12/1986, NATURAL DE JUINA - MT,
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE MANOEL MARQUES DE SOUZA E DE
MARIA FÁTIMA DE SOUZA.

 MICHAEL DOUGLAS BARBOSA DE OLIVEIRA E LETÍCIA MOURA SANTOS, SENDO O
PRETENDENTE: SOLTEIRO, ADMINISTRADOR, NASCIDO EM 24/06/1992, NATURAL DE SÃO PAULO
- SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE MARCOS JOEL DE JESUS OLIVEIRA
E DE NEIDE BARBOSA; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, RECEPCIONISTA, NASCIDA EM 12/08/1990,
NATURAL DE ITAPICURU - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ
CARLOS DOS SANTOS E DE JOSELITA MOURA SANTOS.

 ISAIAS EUCLIDES DA SILVA E MARIA FRANCISCA BARBOSA, SENDO O PRETENDENTE:
DIVORCIADO, TAPECEIRO, NASCIDO EM 07/09/1950, NATURAL DE RECIFE - PE, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE EUCLIDES PEDRO DA SILVA E DE MARIA DO CARMO
SILVA; E A PRETENDENTE: DIVORCIADA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NASCIDA EM 15/08/
1952, NATURAL DE POMBOS - PE, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSE
SEVERINO BARBOSA E DE MARIA FRANCISCA DA CONCEIÇÃO.

 JOSÉ LUIS PEREIRA SANTOS E CLAUDENI DE JESUS OLIVEIRA, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, PEDREIRO, NASCIDO EM 23/08/1985, NATURAL DE TUCANO - BA, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE LUCIO JESUS DOS SANTOS E DE MARIA PEREIRA
SANTOS; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, AUXILIAR DE RESTAURANTE, NASCIDA EM 07/11/1979,
NATURAL DE QUIJINGUE - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ
DE OLIVEIRA E DE FELIPA FRANCISCA DE JESUS.

 DEIVID LIMA DE ARAUJO E JHENIFER MARQUES DOS SANTOS, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, ORIENTADOR, NASCIDO EM 27/10/1994, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE VALTEILTER SANTOS DE ARAUJO E DE MARIA DALVA
LIMA; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, RECEPCIONISTA, NASCIDA EM 24/09/1995, NATURAL DE
SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE EVERALDO CONRADO
DOS SANTOS E DE EDELICE FERNANDES MARQUES.

 ALEX SANDRO MESSIAS DE LIMA E ELIACI ALVES SANT’ANA, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, VIGILANTE, NASCIDO EM 10/03/1979, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE MANOEL MESSIAS DE LIMA E DE MARIA LUCIA
CAVALCANTI DE LIMA; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, VIGILANTE, NASCIDA EM 27/07/1979, NATURAL
DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ELIDIO SANT’ANA
DE SOUZA E DE JOSEFA ALVES SANT’ANA.

 ANTONIO IRISMAR DA SILVA E MARIA DALVA PEREIRA DE SOUZA, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, PEDREIRO, NASCIDO EM 17/11/1969, NATURAL DE CASTELO DO PIAUÍ - PI, RESIDENTE
E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE FIRMINO RIBEIRO NETO E DE RAIMUNDA BESERRA
DA SILVA; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM 05/02/1954, NATURAL DO DISTRITO
CACHOEIRA DO MATO - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ARACI
PEREIRA DE SOUZA.

 ANDERSON DE JESUS MOREIRA E MONIQUE JESUS SOUZA, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, COPEIRO, NASCIDO EM 03/11/1990, NATURAL DE SANTA INÊS - MA, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE MARIA SONIA DE JESUS MOREIRA; E A
PRETENDENTE: SOLTEIRA, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, NASCIDA EM 14/06/1991,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ADILSON
JESUS SOUZA E DE MONICA SILVA SOUZA.

 GILSON SIQUEIRA DA SILVA E JOSELMA JOSEFA DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
DIVORCIADO, VIGILANTE, NASCIDO EM 23/04/1977, NATURAL DE CUSTÓDIA - PE, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE FRANCELINO LAURINDO DE SIQUEIRA E DE MARIA
DE LOURDES DE SIQUEIRA; E A PRETENDENTE: DIVORCIADA, AUXILIAR DE LIMPEZA, NASCIDA
EM 26/12/1985, NATURAL DE SALGADO DE SÃO FÉLIX - PB, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO - SP, FILHA DE ANTONIO PEDRO DA SILVA E DE JOSEFA HOSANA DA SILVA.

 CLAUDIO PACHECO ARAÚJO E BARBARA CRISTINA DOS SANTOS, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, AJUDANTE DE COZINHA, NASCIDO EM 31/10/1980, NATURAL DE FLORESTA AZUL - BA,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOÃO SOUZA ARAÚJO E DE MARIA
PACHECO DA SILVA; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, SUPERVISORA GERAL, NASCIDA EM 23/10/
1986, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE
VITOR DANTAS DOS SANTOS E DE CÁSSIA CRISTINA DA SILVA SANTOS.

 FABIO DA SILVA JUNIOR E NATHALIA ARAUJO GONÇALVES, SENDO O PRETENDENTE: SOLTEIRO,
AJUDANTE GERAL, NASCIDO EM 17/10/1991, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE FABIO DA SILVA E DE MARISA DELEGAIS; E A
PRETENDENTE: SOLTEIRA, DOMÉSTICA, NASCIDA EM 15/06/1997, NATURAL DE SÃO PAULO - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE EDILSON GONÇALVES E DE DAMARIS
ARAUJO DE LIMA.

 ANDERSON FERREIRA E DAIANE DE JESUS SANTOS, SENDO O PRETENDENTE: SOLTEIRO,
PEDREIRO, NASCIDO EM 16/07/1993, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO
EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE MARIA LUCIA FERREIRA; E A PRETENDENTE: DIVORCIADA,
CABELEIREIRA, NASCIDA EM 14/10/1994, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA
EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ANTONIA DE JESUS SANTOS.

 ABDIEL GONZÁLEZ BELLO E MARIA CLENILDA PIMENTEL DE ALMEIDA, SENDO O
PRETENDENTE: SOLTEIRO, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, NASCIDO EM 06/08/1993,
NATURAL DE HAVANA/CUBA RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE ALEXIS
GONZÁLEZ PÉREZ E DE MARISA RAMONA BELLO GUTIERREZ; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA,
TÉCNICA EM ENFERMAGEM, NASCIDA EM 23/08/1966, NATURAL DE QUIPAPÁ - PE, RESIDENTE
E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOÃO PIMENTEL DE ALMEIDA E DE MARIA
TEREZINHA DE ALMEIDA.

 FERNANDO DIAS DA SILVA E MARIA APARECIDA SILVA RODRIGUES, SENDO O PRETENDENTE:
DIVORCIADO, AUTÔNOMO, NASCIDO EM 31/03/1969, NATURAL DE TANHAÇU - BA, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOÃO RODRIGUES DA SILVA E DE DALVA DIAS DA
SILVA; E A PRETENDENTE: DIVORCIADA, APOSENTADA, NASCIDA EM 30/01/1966, NATURAL DE
TANHAÇU - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ ANTONIO
RODRIGUES DA SILVA E DE MARIA ROSA SILVA RODRIGUES.

 PAULO DOS SANTOS LOPIS E CLAÚDIA CALDEIRA RODRIGUES, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, 1/2 OFICIAL METALÚRGICO, NASCIDO EM 12/07/1968, NATURAL DE JACOBINA - BA,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE AMÉRICO FERREIRA LOPIS E DE
NEIDE DOS SANTOS LOPIS; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE,
NASCIDA EM 31/03/1969, NATURAL DE MONTES CLAROS - MG, RESIDENTE E DOMICILIADA EM
SÃO PAULO - SP, FILHA DE NOEL ALBÉRIO RODRIGUES E DE NILDA BATISTA CALDEIRA RODRIGUES.

 ANDERSON COSTA MOITINHO DA SILVA E DALINE SOUZA ARAUJO, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, ATENDENTE JÚNIOR, NASCIDO EM 27/12/1995, NATURAL DE SÃO PAULO - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE WALDIR VIEIRA DA SILVA E DE ELINAR
COSTA MOITINHO DA SILVA; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, ESTUDANTE, NASCIDA EM 24/07/
1996, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE
MIGUEL APARECIDO DE ARAUJO E DE MARIA JOSÉ SOUZA REIS.

 HENRIQUE COSTA DOS ANJOS E DEBORAH CAVALCANTE KUHLMANN, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, MOTORISTA, NASCIDO EM 17/11/1994, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ ANTONIO DOS ANJOS E DE MARIA APARECIDA
PEREIRA DA COSTA; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, ANFITRIÃ, NASCIDA EM 13/09/1999, NATURAL
DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE BRENO DOS
SANTOS KUHLMANN E DE ANGELA MARIA CAVALCANTE.

 WILLIAM DE JESUS LIMA E THAYNA OLIVEIRA DAMASCENO, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, AUXILIAR DE MONTAGEM, NASCIDO EM 27/09/1995, NATURAL DE SÃO PAULO - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE SEBASTIÃO BENEDITO DE LIMA E DE
MARIA NILZA DE JESUS SOUZA; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM 25/05/1997,
NATURAL DE SÃO ROQUE - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE MANOEL
RODRIGUES DAMASCENO E DE JOANA DARC DE OLIVEIRA.

 RICARDO AUGUSTO VIANA DA SILVA E ELIZÂNGELA MOREIRA DA SILVA, SENDO O
PRETENDENTE: DIVORCIADO, AUTÔNOMO, NASCIDO EM 07/03/1993, NATURAL DE NOVA SOURE
- BA, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ CARLOS DA SILVA E DE
ENGRACIA VIANA DE ALMEIDA SILVA; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM 27/10/
1991, NATURAL DE RUY BARBOSA - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA
DE FRANCISCO JESUS DA SILVA E DE RAIMUNDA MOREIRA DA SILVA.

 JOÃO PAULO DA SILVA E STELA MARIA DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE: SOLTEIRO,
PORTEIRO, NASCIDO EM 24/05/1984, NATURAL DE MURICI - AL, RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO - SP, FILHO DE HERÁCLITO LEONCIO DA SILVA E DE CORÁLIA MARIA DE OLIVEIRA
SILVA; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, DOMÉSTICA, NASCIDA EM 06/12/1980, NATURAL DE MONTE
SANTO - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE CRISPIM JESUS DA SILVA
E DE BALDOINA MARIA DA SILVA E SILVA.

 ROBERTO MARQUES DICENZI E ELIANE DE SOUSA CAETANO, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, ADVOGADO, NASCIDO EM 25/07/1988, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE ROBERTO JORGE DICENZI E DE SANDRA REGINA
MARQUES DICENZI; E A PRETENDENTE: DIVORCIADA, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDA
EM 10/05/1983, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP,
FILHA DE JOSÉ CAETANO E DE MARIA IVONILDA DE SOUSA CAETANO.

 MÁRCIO ELIAS DA SILVA E PATRÍCIA BRAGA SANTANA, SENDO O PRETENDENTE: DIVORCIADO,
METALÚRGICO, NASCIDO EM 06/05/1988, NATURAL DE ESPINOSA - MG, RESIDENTE E DOMICILIADO
EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JUCELINO VICTOR DA SILVA E DE HELENA RIBEIRO DA SILVA; E A
PRETENDENTE: SOLTEIRA, ARTE FINALISTA, NASCIDA EM 11/08/1987, NATURAL DE SEBASTIÃO
LARANJEIRAS - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ ANIZIO DE
SANTANA E DE MARIA JOSÉ BRAGA SANTANA.

 BRUNO RODRIGUES DO NASCIMENTO E PATRICIA FERREIRA SANTOS, SENDO O
PRETENDENTE: SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, NASCIDO EM 18/10/1989, NATURAL DE SÃO PAULO -
SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE PAULO ALENCAR DO NASCIMENTO
E DE FRANCISCA MARIQUINHA RODRIGUES DO NASCIMENTO; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA,
ASSISTENTE DE VENDAS, NASCIDA EM 15/10/1991, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E
DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE CICERO FERREIRA DOS SANTOS E DE PETRUCIA
FERREIRA DE LIMA SANTOS.

 DANILO SANTOS SOBRINHO E DIRLENE FERREIRA REIS, SENDO O PRETENDENTE: SOLTEIRO,
MOTORISTA, NASCIDO EM 22/01/1988, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO
EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE PAULO ROBERTO SOBRINHO E DE FATIMA CRISTINA DOS SANTOS
SOBRINHO; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, CONFEITEIRA, NASCIDA EM 30/03/1985, NATURAL DE
SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE NAZIR ELÍDIO DOS
REIS E DE MARIA MADALENA FERREIRA REIS.

 HUGO RODRIGUES COSTA E IZANA DANTAS DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE: DIVORCIADO,
SUPERVISOR COMERCIAL, NASCIDO EM 30/06/1985, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE
E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE VERGINIO JOSÉ COSTA E DE VERA LUCIA
RODRIGUES VIANA COSTA; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, COORDENADORA DE FILIAL, NASCIDA
EM 15/01/1986, NATURAL DE XAMBIOÁ - TO, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP,
FILHA DE ANTÔNIO BATISTA DA SILVA E DE TEREZINHA DE JESUS FELICIANO DANTAS.

 DENISSON SILVA SILVESTRE E NATALIA TREBS DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE: SOLTEIRO,
AUTÔNOMO, NASCIDO EM 24/06/1995, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO
EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE EDILSON SILVESTRE E DE SUELI JOSÉ DA SILVA SILVESTRE; E A
PRETENDENTE: SOLTEIRA, AUXILIAR CONTÁBIL, NASCIDA EM 07/09/1996, NATURAL DE SÃO PAULO
- SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ROMARIO SALVADOR DA SILVA
E DE VILMA TREBS DA SILVA.

 VICTOR BRITTO ACOSTA E ELLEN JULLY LIMA SANTOS, SENDO O PRETENDENTE: SOLTEIRO,
PSICÓLOGO, NASCIDO EM 31/12/1994, NATURAL DE CAMPO GRANDE - MS, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ FIGUEIREDO ACOSTA E DE LAURA ANDRÉA
DE BRITTO ACOSTA; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, PSICÓLOGA, NASCIDA EM 23/06/1996,
NATURAL DE BRASÍLIA - DF, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ANTONIO
GOMES DOS SANTOS E DE IRANI OLIVEIRA LIMA SANTOS.
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ROMILDO LUIZ CAMPOS E DAIANE NATACHE MACHADO CORSINO. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, MOTORISTA, DIVORCIADO, NASCIDO EM RECIFE, PE, NO DIA 29/06/1959, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE CLOVIS LUIZ CAMPOS E DE AMARA BEZERRA CAMPOS.
ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA
19/07/1990, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE PEDRO AMBROSIO CORSINO
E DE ELISABETE MACHADO CORSINO.

REGINALDO ANTONIO HESSEL DOMINGUES E ELAINE BARROS CAVALCANTE. ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUTONOMO, DIVORCIADO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA
29/07/1976, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO DOMINGUES FILHO E DE
TERESINHA HESSEL. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, BANCARIA, SOLTEIRA, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP, NO DIA 28/03/1983, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE CICERO
BEZERRA CAVALCANTE E DE JOSEFA BARROS CAVALCANTE.

LUIZ CANDIDO DA SILVA E ANTONIA ELIANE ALVES. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
AUTONOMO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO MIGUEL, RN, NO DIA 10/02/1983, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE LUIZ CANDIDO DA SILVA E DE JESUITA MARQUES DA
SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUTONOMA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO MIGUEL,
RN, NO DIA 13/07/1989, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE FRANCISCO ALVES
CHAVES E DE MARIA JOSÉ DE QUEIROZ ALVES.

VINICIUS DE LIMA ALVES DAMASCENO E ROSANA ROSA VIEIRA DOS SANTOS. ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, AÇOUGUEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA
21/01/1991, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE IVANEZ ALVES DAMASCENO E
DE VANUZA CARAUBAS DE LIMA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA,
NASCIDA EM JUQUITIBA, SP, NO DIA 13/04/1999, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP,
FILHA DE GERALDO VIEIRA DOS SANTOS E DE MARIA FREITAS DOS SANTOS.

TIAGO MARTINS FERREIRA DO NASCIMENTO E ELIANE FARIAS DOS SANTOS. ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, TÉCNICO DE BANDA LARGA, DIVORCIADO, NASCIDO EM ARUJÁ,
SP, NO DIA 24/02/1987, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO MARTINS DO
NASCIMENTO E DE VALDECI DE SOUSA FERREIRA DO NASCIMENTO. ELA, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, DO LAR, DIVORCIADA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 21/10/1982, RESIDENTE
E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE MANOEL LUIZ DOS SANTOS E DE MARIA ESTELA
FARIAS DOS SANTOS.

ROBSON CARLOS DE JESUS E KATE REGINA DE ANDRADE OLIVEIRA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, ESTOQUISTA, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 04/10/1987, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE E DE ELENA IZABEL DE JESUS. ELA, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, DO LAR, DIVORCIADA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 22/01/1987, RESIDENTE
E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE MANUEL AUGUSTO NUNES DE OLIVEIRA E DE CELIA
REGINA DE ANDRADE.

JEFERSON CARVALHO DE FREITAS E CAMILA SAMPAIO DOS SANTOS. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, MOTORISTA, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 07/02/1990, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOCIVALDO RAMOS DE FREITAS E DE VADICLEIA DE
CARVALHO. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, OPERADORA DE CAIXA, SOLTEIRA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 21/09/1993, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE
FRANCISCO SALES DOS SANTOS E DE HELENA SAMPAIO DA SILVA.

LUCIANO ANDRADE LIMA E ADRIANA BORGES MOREIRA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
PORTEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM RECIFE, PE, NO DIA 25/08/1965, RESIDENTE E DOMICILIADO
SÃO PAULO, SP, FILHO DE E DE MARIA JOSÉ ANDRADE. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 01/05/1976, RESIDENTE E DOMICILIADA
SÃO PAULO, SP, FILHA DE HILIO ESTEVÃO MOREIRA E DE MARIA BORGES MOREIRA.

NEI LUCAS EZEQUIEL DE FREITAS E JANAINA BENFICA DOS SANTOS. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, , SOLTEIRO, NASCIDO EM PONTE NOVA, MG, NO DIA 02/11/1994, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ LUCAS DE FREITAS E DE MARIA AUXILIADORA
EZEQUIEL DE FREITAS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUXILIAR DE PRODUÇÃO,
SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 18/06/1994, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
PAULO, SP, FILHA DE ROBERTO LUIZ DOS SANTOS E DE MARIA DA CONCEIÇÃO BENFICA.

ANDRÉ DA SILVA MARINHO E CLEUNICE DA SILVA OLIVEIRA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, PEDREIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 28/01/1977, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO MARINHO E DE EUNICE DA SILVA MARINHO.
ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, SECRETARIA DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM OLIVEIRA
DOS BREJINHOS, BA, NO DIA 14/06/1981, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE
ANATALINO FRANCISCO DE OLIVEIRA E DE JULINDA DA SILVA OLIVEIRA.

JOSÉ DO NASCIMENTO E REGINA BETTY GALDINO SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
AJUDANTE GERAL, DIVORCIADO, NASCIDO EM SANTA RITA, PB, NO DIA 06/06/1960, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE NICANOR JOSÉ DO NASCIMENTO E DE MARIA DAS
NEVES DO NASCIMENTO. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, APOSENTADA, SOLTEIRA,
NASCIDA EM MACEIÓ, AL, NO DIA 21/09/1959, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA
DE BARTOLOMEU GALDINO DA SILVA E DE MARIA REGINA GALDINO DA SILVA.

CAIO NASCIMENTO ZANOTTO E VANESSA DA ROCHA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
ELETRICISTA, DIVORCIADO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 26/11/1987, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE ALTEMIR DE SOUZA ZANOTTO E DE MARIA D AJUDA
SILVA NASCIMENTO. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ATENDENTE, SOLTEIRA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 23/01/1990, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE
MÁRCIO FRANCISCO DA SILVA E DE IVANI DA ROCHA.

LUCIANO CAMELO DE SOUZA E JOSEANE FEITOZA DA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, GARI, SOLTEIRO, NASCIDO EM RECIFE, PE, NO DIA 15/11/1965, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE SEVERINO CARMELO DE SOUZA E DE SEVERINA MARIA
DE SOUZA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DOMESTICA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SALOÁ,
PE, NO DIA 07/10/1971, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE MANOEL SEBASTIÃO
DA SILVA E DE DAMIANA FEITOZA DA SILVA.

GUILHERME DOMINGUES TAVARES E INGRIDY DOS SANTOS CARDOSO. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 08/05/
1994, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ MILTON TAVARES E DE EVA
DOMINGUES. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP, NO DIA 26/10/1997, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE CARLOS DOS SANTOS
TEIXEIRA E DE MARIA DOS SANTOS CARDOSO.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008211-12.2017.8.26.0002
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). Cinara Palhares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) a Grady’s
Comercio Importação e Exportação, CNPJ 00.270.311/0001-70, na pessoa de seu
representante legal e a Izilda da Cruz Cavalheiro, CPF 289.077.598- 47, que Banco
Santander (Brasil) S/A, ajuizou uma ação Execução de Título Extrajudicial, para cobrança
de R$ 194.185,13 (17.02.2017), referente ao saldo devedor da Cédula de Crédito Bancário
- Empréstimo - Capital de Giro nº 0033719300000003880 (Operação
3719000003880300170). Estando as executadas em local ignorado, foi deferida a citação
por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o “quantum”
reclamado, acrescido de juros e correção monetária, bem como honorários advocatícios
fixados em 10% sobre o total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento
no prazo de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias,
a afluir após o prazo supra, para oferecerem embargos, facultando as executadas nesse
prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor
em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 (seis)
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado
curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de dezembro de 2017.          B 16 e 19/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000033-64.2012.8.26.0003
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado
de São Paulo, Dr(a). Carolina Bertholazzi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) VERA
LÚCIA FRANCIA, RG 20310138-8, CPF 116.302.548-86; WORLD SECURITY
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA E INSTALAÇÕES TÉCNICAS
LTDA ME, CNPJ 02.970.597/0001-22, que lhe foi proposta uma ação de Execução de
Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, para cobrança de R$ 143.596,26
(21/12/2011), referente ao débito do Instrumento particular de Confissão e parcelamento
de Dívida Taxa Prefixada, contrato nº 1.945.051. Estando as executadas em lugar ignorado,
foi deferida a citação por edital, para que em 3 dias, paguem o débito atualizado ou em 15
dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30%
do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento
restante seja feito em 6 parcelas mensais, atualizadas, prazos estes que começarão a
fluir após os 20 dias supra, bem como intimadas ficam da penhora efetuada sobre os
valores de R$ 1.345,21 e R$ 1.145,70, presumindo-se aceitos os fatos, sendo nomeado
Curador Especial em caso de revelia (art. 257, § IV). Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.          B 16 e 19/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1114510-78.2015.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Paula da Rocha e Silva Formoso, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
TAIS CABRAL CARDOSO, Brasileiro, CPF 265.176.668-26, que lhe foi proposta uma
ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Condomínio Times Square
Cosmopolitan Mix, para cobrança de R$ 7.312,82 (10/2015), referente ao débito do Contrato
de Locação da sala vip situada no 17º andar da Torre Mercure do condomínio autor.
Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03
dias, pague o débito atualizado ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do
exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e
honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais,
atualizadas, prazos estes que começarão a fluir após os 20 dias supra, sob pena não o
fazendo, ser convertido em penhora o bloqueio efetuado sobre o valor de R$ 848,57,
depositados no Banco do Brasil S/A, ag. 5905-6 Poder Judiciário, presumindo-se aceitos
os fatos, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257 § - IV). Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de dezembro de 2017.          B 16 e 19/12

EDITAL DE INTIMAÇÃO. PRAZO: 20 DIAS. PROCESSO: nº 0720542-63.1998.8.26.0100.
A Dra. ANDREA GALHARDO PALMA, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Central
da Comarca da Capital. FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento e possa interessar, notadamente à MARIA DE FÁTIMA
FIGUEIREDO, brasileira, casada, dentista, portadora do RG nº 9.182.992-6 SSP/SP,
inscrita no CPF/MF sob nº 004.896.998-20, atualmente em lugar incerto e não sabido, que
neste Juízo de Direito da Terceira Vara e respectivo Cartório foram PENHORADOS 10%
dos imóveis objetos das matrículas nºs 16.374,41.283,97.996 e 104.363 todas do Cartório
de Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição da Comarca de Goiânia - GO, de propriedade
de seu esposo, BENEDITO BATISTA LACERDA, conforme restou deferido pelo despacho
de fls. 972. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância no futuro, foi determinada a intimação por edital, ficando MARIA DE FATIMA
FIGUEIREDO, atualmente em lugar incerto e não sabido, devidamente INTIMADA da
penhora realizada conforme acima transcrito, ficando ainda cientificada do prazo legal
para oposição do recurso que entender cabível. Será o presente edital, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, 05 de dezembro de 2017.          B 16 e 19/12

Brazilian Securities 
Companhia de Securitização

CNPJ/MF: 03.767.538/0001-14 - NIRE: 35.300.177.401

Edital de Convocação

Décima Quinta Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis
Imobiliários da 290ª Série da 1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização

Ficam convocados os senhores titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 290ª Série da 1ª Emissão da 
Brazilian Securities Companhia de Securitização (“CRI”, “Emissão” e “Securitizadora”, respectivamente), nos termos da 
Cláusula Quinze do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 290ª Série da 1ª Emissão de Certifi cados de 
Recebíveis Imobiliários da Securitizadora (“Termo de Securitização”), a reunirem-se, em 1ª convocação, para a Décima 
Quinta Assembleia Geral dos Investidores dos CRI (“Décima Quinta Assembleia”), a se realizar no dia 08 de janeiro de 
2018 às 14h, no endereço da Securitizadora, na Avenida Paulista, nº 1.374, 17º andar, na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, para deliberar sobre: (i) o vencimento antecipado ou não do CRI em função do não pagamento de parcelas dos 
Créditos Imobiliários representados pela CCI em sua integralidade em até 90 (noventa) dias a contar da correspondente 
data de vencimento, conforme cláusula 7.1.1 item (b) do Termo de Securitização; (ii) a proposta apresentada pela DLD, em 
25 de outubro de 2017 (“Proposta”), para sublocação do 2º andar do imóvel localizado na Avenida Princesa Isabel, nº 
478, na cidade de Vitória, Estado do Espírito Santo, registrado no Cartório de Registros de Imóveis de Vitória - ES, sob a 
matricula nº 10.617, por um prazo de 10 (dez) anos pelo valor base de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) mensais 
e a respectiva cessão fi duciária dos recebíveis que serão destinados à Securitizadora para amortização extraordinária do 
CRI; (iii) a venda do imóvel localizado na Avenida Carlos Lindemberg, nº 425, Glória, na cidade de Vila Velha, no Estado 
do Espírito Santo, registrado no Cartório do 1º Ofício - 1ª Zona de Vila Velha - ES, sob a matricula nº 54.515, pelo valor de 
R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais), sendo R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais) pagos no ato da lavratura da 
escritura de compra e venda e o restante no prazo de 1 (um) dia útil após o registro da mesma perante o Cartório de 
Registro de Imóveis competente, para o proponente Alatenjo Empreendimento e Incorporação Ltda. (“Alatenjo”), 
conforme carta de intenção encaminhada pela Alatenjo ao TAG Treviso - Fundo de Investimento Imobiliário FII, em 27 de 
outubro de 2017 (“Carta de Intenção”); (iv) a aprovação da confi guração jurídica e operacional para implantação do 
repasse de todos e quaisquer valores que venham a ser pagos aos 26 (vinte e seis) CRI, atualmente integrantes da carteira 
do Fundo de Investimento Multimercado Regência Crédito Privado (“Fundo Regência”), garantia esta aprovada na 
Décima Quarta Assembleia dos titulares dos CRI, observado que, de acordo com a confi guração jurídica apresentada pela 
DLD, em 28 de novembro de 2017 (“Confi guração Jurídica”), para viabilizar a constituição da referida garantia, será 
realizada a liquidação do Fundo Regência mediante entrega dos CRI integrantes de sua carteira aos seus cotistas, para 
que, na sequência, a Island Service - Empreendimentos Imobiliários S.A., na qualidade de titular de 99% (noventa e nove 
por cento) das cotas de emissão do Fundo Regência, ceda fi duciariamente à Securitizadora, em garantia dos CRI, todos e 
quaisquer recursos recebidos através dos CRI, observado que os referidos recursos deverão ser destinados a um fundo de 
garantia específi co a ser constituído na Conta Centralizadora, de modo que o valor constante neste fundo seja somado 
ao valor de liquidação forçada dos imóveis objeto das alienações fi duciárias em garantia constituídas no âmbito da 
Emissão, para verifi cação da Razão de Garantia (conforme defi nido nos Instrumentos Particulares de Alienação Fiduciária 
de Imóveis em Garantia). A Proposta, a Carta de Intenção e a Confi guração Jurídica, estão à disposição para consulta 
junto à Securitizadora e ao Agente Fiduciário. Os Investidores deverão se apresentar no endereço da Securitizadora, acima 
indicado, portando os documentos que comprovem sua condição de titular dos CRI e, os que se fi zerem representar por 
procuração deverão entregar o instrumento de mandato, com poderes específi cos para representação na Décima Quinta 
Assembleia, no mesmo endereço da Securitizadora indicado acima, no momento da referida Décima Quinta Assembleia. 
Sem prejuízo, e em benefício do tempo, os titulares dos CRI deverão encaminhar previamente os documentos 
comprobatórios de sua representação para o e-mail assembleias@pentagonotrustee.com.br, com, pelo menos, 2 (dois) 
dias úteis de antecedência, e apresentar as vias originais no momento da referida Décima Quinta Assembleia. 

São Paulo, 14 de dezembro de 2017.
Brazilian Securities Companhia de Securitização

SRN HOLDING S.A. - CNPJ/MF n° 18.531.355/0001-72 - NIRE 3530047755-3 - Convocação - Assembleia 
Geral Extraordinária - O Presidente do Conselho de Administração da SRN Holding S.A. (“Companhia”) vem 
convocar os Senhores Acionistas para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, a ser realizada 
no dia 26.12.2017, às 10:00 horas, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 2041, Torre E, 16° Andar, Vila 
Olímpia, São Paulo/SP, para deliberar sobre (i) o orçamento da Companhia para o exercício de 2018; (ii) a eleição 
dos membros do Conselho de Administração; (iii) a realização do Aumento de Capital Exponencial para ingresso 
dos Subscritores Autorizados, nos termos do Acordo de Acionistas da Companhia; (iv) a autorização para a recepção 
de direitos minerários referentes a áreas detidas pela Valverde Geologia e Mineração Ltda.; e (v) a aprovação da 
liquidação das sociedades operacionais cuja participação é detida integralmente pela Companhia. Os Acionistas 
poderão ser representados por procurador constituído há menos de 1 (um) ano, que seja acionista, administrador 
da companhia ou advogado. Os documentos pertinentes às matérias objeto da ordem do dia estão disponíveis para 
consulta na sede da Companhia. Pedro Paulo Wendel Gasparini - Presidente do Conselho de Administração

NORPAR PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ/MF nº 09.020.175/0001-35 - NIRE 35221629539

ATA DA REUNIÃO DE SÓCIOS QUOTISTAS REALIZADA EM 23 DE OUTUBRO DE 2017.
Às 16:00 horas do dia 23 de outubro de 2017, na sede da sociedade localizada à Avenida Ermano 
Marchetti, nº 928, sala 04, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, reuniram-se: Fábio Borger, 
brasileiro, casado, engenheiro têxtil, portador da cédula de identidade RG nº 12.747.642-8-SSP/SP, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 173.352.238-73, domiciliado à Rua Pascoal Vita, nº 816, Município de São Paulo, 
Estado de São Paulo; Zeev Chalon Horovitz, brasileiro, casado, industrial, portador da cédula de identidade 
RG nº 5.757.327-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 184.894.358-04, residente e domiciliado à 
Rua Peixoto Gomide, nº 1.323 - apto. 181, Município de São Paulo, Estado de São Paulo; Intermalha 
Participações Ltda., com sede na Rua Cubatão, nº 408 - 3º andar, sala 8, no Município de São Paulo, 
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 43.115.369/0001-52, NIRE 35.200.543.341, neste 
ato devidamente representada por seu Diretor-Presidente, Zeev Chalon Horovitz, acima qualificado; 
Ramot S.A., sociedade anônima com sede social à Avenida Ermano Marchetti, nº 928, Município de São 
Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 74.253.642/0001-39, com seu estatuto social 
devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP) sob NIRE nº 35300137981, 
em sessão de 29/12/93, neste ato devidamente representada por seu Diretor-Presidente, Zeev Chalon 
Horovitz, acima qualificado; e Ariel Horovitz, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 23.434.079-4-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 266.958.068-88, residente e 
domiciliado na Rua Peixoto Gomide, nº 1.323, 18º andar, no Município de São Paulo, Estado de São 
Paulo, sócios quotistas detentores da totalidade do capital social da Norpar Participações Ltda., sociedade 
empresária limitada, com sede na Av. Ermano Marchetti, nº 928, sala 04, no Município de São Paulo, 
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.020.175/0001-35, com seu contrato social e última 
alteração contratual arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 35221629539 e 
nº 0.402.491/11-7, respectivamente nas sessões de 07/08/2007 e 10/03/2011, a fim de tomar a seguinte 
deliberação, por unanimidade de votos: Tendo em vista o capital ser excessivo em relação ao objeto social, 
os sócios decidem reduzi-lo em R$ 6.608.696,00 (seis milhões, seiscentos e oito mil, seiscentos e noventa 
e seis reais) com o consequente cancelamento de 6.608.696 (seis milhões, seiscentas e oito mil, seiscentas 
e noventa e seis) quotas, de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo 3.304.348 (três milhões, 
trezentas e quatro mil, trezentas e quarenta e oito) quotas da classe “A” e 3.304.348 (três milhões, trezentas 
e quatro mil, trezentas e quarenta e oito) quotas da classe “B”. Assim, o capital social passa dos atuais 
R$ 9.226.892,00 (nove milhões, duzentos e vinte e seis mil, oitocentos e noventa e dois reais), dividido 
em 9.226.892 (nove milhões, duzentas e vinte e seis mil, oitocentas e noventa e duas) quotas com valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo 4.613.446 (quatro milhões, seiscentas e treze mil, 
quatrocentas e quarenta e seis) quotas da classe “A” e 4.613.446 (quatro milhões, seiscentas e treze mil, 
quatrocentas e quarenta e seis) quotas da classe “B” para R$ 2.618.196,00 (dois milhões, seiscentos e 
dezoito mil, cento e noventa e seis reais), dividido em 2.618.196 (dois milhões, seiscentas e dezoito mil, 
cento e noventa e seis) quotas com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo 1.309.098 
(um milhão, trezentas e nove mil, noventa e oito) quotas da classe “A” e 1.309.098 (um milhão, trezentas 
e nove mil, noventa e oito) quotas da classe “B”. Nada mais havendo a tratar, foram suspensos os trabalhos 
pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, a qual, lida e conferida por todos, é firmada em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para um só efeito, juntamente com 02 (duas) testemunhas. São Paulo, 23 de 
outubro de 2017. Fábio Borger; Zeev Chalon Horovitz; p/ Intermalha Participações Ltda. Zeev Chalon 
Horovitz; p/ Ramot S.A. - Zeev Chalon Horovitz; Ariel Horovitz. Testemunhas: Nome: Abrao Mendonça 
- RG: 7.792.764; Levi Campos de Santana - RG: 13.247.945-x.

São Martinho Energia S.A.
CNPJ Nº 12.291.462/0001-94 - NIRE Nº 35.300.389.336

Ata da 22ª Assembleia Geral Extraordinária 
I – Data, Hora e Local de Realização: Realizada em 10/11/2017, às 9h, na sede social da São 
Martinho Energia S.A, na Fazenda São Martinho, município de Pradópolis/SP. II – Presença e 
Convocação: As formalidades de convocação foram dispensadas tendo em vista a presença da 
acionista representando a totalidade do capital social, nos termos do § quarto, do artigo 124 da Lei 
6.404/76, conforme as assinaturas constantes do “Livro de Registro de Presença de Acionistas”.
III – Composição da Mesa: Presidente: Fábio Venturelli e Secretário: Rodrigo Tetti Garcia. IV - Ordem 
do Dia: Deliberar sobre a antecipação de dividendos. V – Deliberações Tomadas: Dando início aos 
trabalhos o Sr. Presidente submeteu à apreciação da Assembleia Geral Extraordinária a matéria 
constante da ordem do dia, a acionista examinou, deliberou e aprovou: a antecipação de dividendos 
no valor de R$ 8.000.000,00 relativos ao exercício em curso a se encerrar em 31/03/2018, com 
pagamento até a data de 17/11/2017. Os dividendos ora antecipados serão computados no cálculo 
dos dividendos a serem distribuídos mediante decisão nesse sentido da Assembleia Geral Ordinária 

VI – Lavratura: Foi aprovada a lavratura da ata desta Assembleia Geral em forma de sumário, nos 
termos do artigo 130, § 1º da Lei nº 6.404/76. VII - Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram 
suspensos os trabalhos para a lavratura desta ata. Reabertos os trabalhos, foi a presente ata lida 
e aprovada, e tendo sido assinada por todos os presentes. Presidente da Mesa: Fábio Venturelli; 
Secretário da Mesa: Rodrigo Tetti Garcia. Acionistas: p/ São Martinho S.A.: Fábio Venturelli e 
Rodrigo Tetti Garcia. Esta é cópia da ata lavrada no livro próprio Pradópolis/SP, 10/11/2017. Jucesp 
nº 546.585/17-6 em sessão de 05/12/2017. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretaria Geral.

LBR - Lácteos Brasil S.A. - Em Recuperação Judicial
CNPJ/MF nº 02.341.881/0001-30 - NIRE 35300455096

Aviso de Cancelamento de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária
A LBR - Lácteos Brasil S.A. - Em Recuperação Judicial (“Companhia”) vem pela presente, por meio dos seus representantes legais, comunicar 
o cancelamento da convocação da Assembleia Geral Extraordinária prevista para o dia 21 de dezembro de 2017, às 11h00, na sede da Companhia, 
por solicitação de acionistas da Companhia. A Companhia convocará oportunamente os Acionistas para realização de Assembleia Geral, com 
designação de nova data, horário e confirmação das matérias da ordem do dia. São Paulo, 18 de dezembro de 2017. 

Alexandre Damião de Carvalho Ruelas e Jean-Marc Benaron - Diretores sem Designação Específica

Citação. Prazo 20 dias. Proc.nº 4000163-37.2013.8.26.0007. O Dr. Antonio Marcelo Cunzolo Rimola, Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional de Itaquera-SP, na forma da lei, etc. Faz saber a Open Surf
Confecções Ltda, CNPJ 59.186.270/0001-81, na pessoa de seu representante legal e a, Rubens Scarlate, RG
9.682.894 SSP/SP, CPF 926.787.778-04 e Marcos Aurélio Chagas, RG 14.640.857-5 SSP/SP, CPF
065.787.828-69, que, Banco do Brasil S/A, lhes ajuizou ação Monitória, objetivando a cobrança de R$ 126.829,50
(10/07/2013), referente ao Contrato de Abertura de Crédito BB Giro Empresa Flex nº 317.102.672, firmado em
28/09/2010. Estando os réus em local ignorado, foi expedido o presente edital, para que em 15 dias, a fluir após
os 20 dias supra, paguem o “quantum” reclamado ou ofereçam embargos, sob pena de não o fazendo,
constituir-se em título executivo judicial a inicial pretendida. Em caso de revelia, será nomeado curador
especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 18 de Dezembro de 2017.   19 e 20/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 01 (UM) MÊS. PROCESSO Nº 1005141-65.2014.8.26.0010. O MM. Juiz(a) de Direito da
3ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr. Carlos Antonio da Costa, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a ALEXANDRE GUTIERREZ, CPF 293.650.508-98, que Itaú Unibanco S/A. lhe ajuizou uma ação Monitória, sendo
corequerida a empresa Alexandre Gutierrez Massas - ME, alegando em síntese ser credor da quantia de R$ 51.540,16
(setembro de 2014), decorrente do Contrato de Abertura de Crédito em Conta Corrente de Depósito (Caixa Reserva) n°
026300056996. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital (NCPC, artigo 257, inciso III), para
que em 15 dias, a fluir do prazo supra, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários
advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-
se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado
regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, inciso IV do NCPC. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de setembro de 2017.

                                JORNAL “ O DIA ”    16 e 19 / 12 / 2017

16 e 19/12

17ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 17º Ofício Cível. Edital de Citação e Intimação. Prazo 20 dias. Processo n° 1029325-
72.2015.8.26.0100. A Dra. Adriana Brandini do Amparo, Juíza de Direito da 17ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber
a ALK GP Brasil Ltda - ME (CNPJ. 04.950.043/0001-99) e Arnaldo Antonio Verrone (CPF. 064.810.608-00), que Banco Itaú Unibanco
S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 157.406,17 (agosto de 2015), representada pelo Instrumento
Particular de Confissão de Dívida n° 30520000000241571751. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para
que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade,
ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, podendo requererem que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de
correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre a quantia
bloqueada judicialmente de R$ 52,42. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. SP, 04/12/2017.

                            JORNAL ‘ O DIA ”    19 e 20 / 12 / 2017

19 e 20/12

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009416-81.2014.8.26.0002/01. Edital de Intimação.
Prazo: 20 dias. Processo nº 1009416-81.2014.8.26.0002/01.O Dr. Eurico Leonel Peixoto Filho, Juiz de Direito da 5ª
Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, Faz Saber a Carolina Sauceda (CPF.359.755.538-14), que a ação
de Cobrança, de Procedimento Comum, ajuizada por Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC, foi
julgada procedente, condenando-a ao pagamento da quantia de R$ 24.717,71 (abril de 2017). Estando a executada
em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias úteis, a fluir dos 20 dias supra, pague a
quantia devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de
10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
dias úteis para que a executada, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos,
sua impugnação, sob pena de prosseguimento da ação. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de novembro de 2017.

                          JORNAL ‘ O DIA ”    19 e 20 / 12 / 2017

19 e 20/12
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